
ESTADO DO PARANÁ

== Municipio de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2025

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Ed

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE “

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS “

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE
PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, PODENDO SER PRORROGADO

VALOR:
R$ 408.000,00 (QUATROCENTOS E OITO MIL REAIS)

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE CONFERÊNCIA DE QUALIDADE E
QUANTIDADE, CONDICIONADOS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL,
ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA.

AV. Brasil, 242 = a
CNPJ 78.121.9 Barras do Paraná - PR

irras.prgov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 12 de fevereiro de 2025.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviios

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº 14133/21

1.1. O Município de Três Barras do Paraná dispõe de uma frota de veículos pesados e

equipamentos, incluindo máquinas de grande porte, cujos pneus estão sujeitos a desgaste

acelerado devido à natureza intensa e rústica das atividades desempenhadas diariamente.

A reforma desses pneus, por meio de serviços de recapagem e vulcanização de qualidade,
possibilita a recuperação de sua resistência e durabilidade, tornando-os comparáveis a
pneus novos, porém com custos significativamente reduzidos.

1.2. Nesse contexto, a presente contratação tem como principal objetivo garantir que os
veículos e equipamentos permaneçam em perfeitas condições de uso, assegurando a

segurança e confiabilidade tanto para operadores e motoristas quanto para a população
que faz uso dos serviços prestados por esses meios. Além disso, a medida está alinhada ao
princípio da economicidade, uma vez que a reforma de pneus, em determinados casos,
pode gerar uma economia de até 60% (sessenta por cento) em comparação à aquisição
de pneus novos, sem comprometer a eficiência operacional.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

mencionados, visto que os veículos e equipamentos constituem ferramentas essenciais
para a execução das atividades diárias dos órgãos da Administração Pública. Dessa forma,
a manutenção adequada desses ativos é imprescindível para a continuidade dos serviços
públicos, justificando o interesse público na contratação.

1.4. Com base na necessidade e nos objetivos expostos, bem como nas informações que
serão detalhadas no Termo de Referência e demais documentos que fundamentarão a
presente demanda, solicitamos a competente autorização para o prosseguimento da
elaboração do processo licitatório, visando à obtenção da proposta mais vantajosa para à
Administração.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

2.1, A estimativa das quantidades e valores foi elaborada com base na média do consumo

registrado em períodos anteriores, bem como nas demandas projetadas para o futuro,
considerando a necessidade contínua de manutenção da frota municipal. Dessa forma, o

objeto deste processo deverá atender às especificações técnicas e às quantidades

detalhadas nas tabelas a seguir:
LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO

VALOR | VALOR
ITEM | QTDE | UNID. | PRODUTO / SERVIÇO UNIT. | TOTAL

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16
1 | 12 | UN |(CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA| 51000 | 6.120,00

DE SULCO DE 11MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R17,5

2 | 20 | UN |(RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DESULCO | 600,00 | 12.000,00
DE 13MM ve E

| RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)
3 | 40 | UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 930,00 | 37.200,00

| 22MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)

28 | UN | BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE| 1.045,00 | 29.260,00
22MM |
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/60R22,5

E (RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA | 83
DE 22MM. COM o
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X16,5,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

33.400,00

990,00 | 5.940,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: profeituraQtresbarras.pr.gov.br
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[RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R175
13 | 12 | UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 700,00 | 8.400,00

' SULCO DE 20MM +
14 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 350,00 | 3.500,00

fas 20 | UN | vuLcanzação EM PNEUS215/75R175 350,00 | 7.000,00

[ã6 | 20 | un | vuLcaNiZAÇÃO BM PNEUS 1000R20 500,00 | 10.000,00

47 | 12 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 500,00 | 6.000,00

48 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 so000 | 500000 |

[49 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R225 Ê soo00 | 500000

20 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5 500,00 | 5.000,00

[21 | 8 | UN |vuLcaNIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80x10 s0000 | 400000 |

22 | 8 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 149X26 1.000,00 | 8.000,00

23 | 15 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 140024 1.000,00 | 15.000,00

24 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 195124 1.000,00 | 10.000,00

fas | 25 | un |vuLcaNiZaÇÃo EM PNEUS 17.525 1.000,00 | 25.000,00

26 | 4 | UN vuLCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.4X30 1.000,00 | 4.000,00

far as | UN |vuLcanização Em PNEUS 295/80x225 500,00 | 7.500,00

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 408.000,00 |

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

34. A pesquisa de preços foi realizada com base em orçamentos obtidos junto a três
empresas do setor, especializadas no objeto desta licitação, conforme documentos anexos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Para definição da estimativa de custos, adotou-se como critério o menor valor por item
entre os três orçamentos analisados. O levantamento resultou em uma estimativa de
investimento total de R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), correspondente ao

período de 12 (doze) meses.

PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

4.1. Atualmente, o Município não dispõe de Atas de Registro de Preços vigentes para os
produtos especificados, uma vez que as atas anteriores tiveram seu vencimento em 11 de
janeiro de 2025. Diante desse cenário, torna-se essencial a abertura de um novo processo
licitatório com a devida urgência, a fim de garantir a continuidade das atividades da
Administração Pública sem interrupções, assegurando o atendimento ininterrupto às
demandas operacionais e administrativas.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Servidores da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

6. ANEXOS
a) Pesquisa de Preços;
b) Estudo Técnico Preliminar.

jinistração e Planejamento
ras, Viação e Serviços Urbanos

Secretário Municipal de Ady
Resp. Secretaria Municipal de f

Ólug. Bolalom a
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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Asa nP Sida
DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

CRISTIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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VALE DO iba 999094
COMÉRCIO DE PNEUS

A PREFEITURA DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO
— E

| A VALOR |
| LOTE | QTDE | UNID. PRODUTO / SERVIÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16
12 UN | (CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE R$ 520,00 R$ 6.240,00

MINIMA DE SULCO DE 11MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R17,5

20 | UN | (RADIAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DE R$ 620,00 R$ 12.400,00
SULCO DE 13MM.
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20

3 | 40 | UN | (RADIAL) BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE R$950,00 R$ 38.000,00
| a MINIMA DE 22MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22

| 4 28 UN | (RADIAL) BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE R$ 1.150,00 R$ 32.200,00

[E MINIMA DE 22MM |
| RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22,5

5 | 40 | UN | (RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE R$ 980,00 R$ 39.200,00
| MINIMA DE 22MM. COM ||

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X16,5, ,
[6] 6 | UN | aLTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$170,00 ROOM: |

RECAPAGEM À QUENTE EM PNEUS 12.5/80X18,
[7 [8 | UN [atrURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$201,00 do

e RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14.9X28 (TM Z
8 [4 | UN | 95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM B$:2:700,00 R$10.809,00

9 RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 18.4X30 (TM é

[ 4 | UN [95 ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$ 3.400,00 R$A3:600.00

| RECAPAGEM À QUENTE EM PNEUS 1400X24, ã
10) 20 | UN | ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$500,00 R$ AS 00600

| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 19.51.24.

om [ao [um ARA MINIMA DAS GARRAS DE 25WM R$se0ndo Rs
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25, sa :

| 12 30 UN ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$ 2.750,00 R$ 82.500,00

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R17,5
13 | 12 | UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA R$ 700,00 R$ 8.400,00

Ta. l DE SULCO DE 20MM.
vaLeDorGuncy
tTDAN2524320000a et

Panciap Bi yu Do ISA Pts
681209 Ti CNPJ: 12.324.320/0001-86
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VALE DO IGUAÇU nnannn

COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

| E
14 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 R$ 350,00 R$ 3.500,00

15 | 20 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS215/758175 R$350,00 R$ 7.000,00

16 20 UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 R$ tado R$ 10.000,00 |

17 12 UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 R$ 500,00 R$ 6.000,00

18 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 R$ 500,00 R$ 5.000,00

º, 10 UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5 R$ 500,00 R$ 5.000,00

20 10 UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5 R$ 500,00 R$ 5.000,00

2 | 8 | UN |vULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18 R$ 500,00 R$ 4.000,00,

22 8 UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 14.9X28 R$ 1.000,00 R$ 8.000,00

I 23/15 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400X24 Resubonao RS 15.000,00

24 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 19.51.24 R$000,00 R$ 10.000,00

o: 25 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25 R$ 1.000,00 R$ 25.000,00

26 | 4 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.4X30 R$000,00 R$ 4.000,00

| 27 | 45 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X22.5 R$00,00 R$ 7.500,00
l

TOTAL 449.960,00

VALOR TOTAL DESSE ORÇAMENTO: R$ 449.960,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E

NOVE MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS).

60-000 - QUEDAS DO 1

QUEDAS DO IGUAÇU 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

E VALE DO IGUACU
COMERCIO DE PNEUS

.320/0001-86 LTDA:12324320000186 . Dados: 20250211 095456 0300"VALE DO IGUAÇU PNEUS
CNPJ: 12.3

Fone: (46) 3532-3210
: 20/0001-86c à

AVENIDA IPÊ, 2850 PRO! O
otmail.comQU - PR - valeigpneus hotmail.com

N
nei

Assinado de forma digital por
VALE DO IGUACU COMERCIO DE
PNEUS LTDA 12524320000186

120966953
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ORÇAMENTO

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO

VALOR
LOTE | QTDE| UNID. PRODUTO / SERVIÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16
1 12 | UN | (CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE R$ 550,00 R$ 6.600,00

MINIMA DE SULCO DE 11MM
e RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R17,5

2 | 20 | UN | (RADIAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DE R$ 660,00 R$ 13.200,00
SULCO DE 13MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20

3 | 40 | UN | (RADIAL) BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE R$ 935,00 R$ 37.400,00
MINIMA DE 22MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22

4 | 28 | UN | (RADIAL) BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE R$ 1.045,00 R$ 29.260,00
MINIMA DE 22MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22,5

5 | 40 | UN | (RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE R$ 835,00 R$ 37.400,00
MINIMA DE 22MM. COM
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X16,5,

Ê 6 | UN | ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$ 9000 R$E-920/00
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12.5/80X18,

7 8 | UN | ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM Revo 00 R$840,00]
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14.9X28 (TM

o: 4 | UN | 95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$2-100,00 R$8,400,/00
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 18.4X30 (TM

a 4 | UN | 95).ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$2.860,00 RSuLAsOOO,
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,10 | 20 | UN | AL TURAMINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$ 2.100,00 R$ 42.000,00

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 19.5L24,
14 | 10 | UN | ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$ZA2000 R$za2n600

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,
12 | 30 | UN | ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$22000,00 RE66D00,00

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R17,5
13 | 12 | UN | (BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA R$770,00 R$ 9.240,00

DE SULCO DE 20MM.

14 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 R$ 385,00 R$ 3.850,00

Toda Elbsar
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Dtresbarras pr.gov.br
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ORÇAMENTO - SERVIÇOS SOLICITADOS PELA PREFEITURA DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO
VALORLOTE | QTDE] UNID. PRODUTO / SERVIÇO UNA RRO | VALORTOTAL

RECAPAGEM AFRIO EM PNEU 750X16
1 | 12 | UN | (CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE R$ 510,00 R$ 6.120,00

MINIMA DE SULCO DE 1IMM
e RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75RI75

20 | UN | (RADIAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DE R$ 600,00 R$ 12.000,00
SULCO DE 13MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20

3 [40 | UN | (RADIAL) BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE | R$930,00 R$ 37.200,00
MINIMA DE 22MM
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU II00RZZ

4 | 28 | UN |(RADIAL) BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE | R$1.120,00 | R$31.360,00
MINIMA DE 22MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/60R225

5 | 40 | UN | (RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE R$ 960,00 R$ 38.400,00
MINIMA DE 22MM. COM
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X16,5,

8 | 8 | UN | ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$ 1.150,00 R$ 6.900,00
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12.5/80X18,

7/8 | UN | ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM RELISODO R$:9:200/00
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14.9X28 (TM Ê

4 | UN | 95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$267.00 R$/10:700,00
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 18.4X30 (TM

9) 4 | UN |95).ALTURAMINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$,2:420,/00 R$aas8000
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,ão | dO | UN | ALTURA MINIMA DAS GARRAS DESSA R$ 2.270,00 R$ 45.400,00
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 19.5L24.

1 10) UN | ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$ 2.865,00 R$ 28.650,00
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,52) 50 | UM | AETURA MINI AS GARRAS DES CUM R$ 2.720,00 R$ 81.600,00
RECAPAGEM A FRIO EMPNEU 235/75R17,5

13 | 12 | UN | (BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA | R$750,00 R$ 9.000,00
DE SULCO DE 20MM.

14 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 R$375,00 R$ 3.750,00 A
R 4)

ayAv. Brasil, 245. Fone/fax: (45) 5235-1212 - CER 85485-000 - Três Barras do Paraná - PO, S
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: lcitacao(anresburras.pr.gov.br ÀCa ES o

oa BATO ARSRA
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15 | 20 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75R175 R$375,00 R$ 7.500,00

16 | 20 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 R$535,00 R$ 10.700,00

17 | 12 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 R$535,00 R$ 6.420,00

18 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 R$535,00 R$ 5.350,00

19 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5 R$ 535,00 R$ 5.350,00

e? 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X165 R$ 5.350,00

21] 8 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18 R$535,00 R$ 4.280,00

22 | 8 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 14.9x28 R$ 1.070,00 R$ 8.560,00

23 | 15 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400x24 R$4.070,00 R$ 16.050,00

24 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 19.51.24 R$L07000 R$ 10.700,00

25 | 25 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25 R$2,070,00 R$ 26.750,00

es | fun |yuicanização empneus 194x30 BSTD70,00 R$ 4.280,00

27 | 15 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X22.5 R$ sado R$ 8.025,00

TOTAL R$453.535,00

r CNPJ 1
QUEDAS DO IGUAÇU 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 5 544 147/09) 97

T&TPNEUSE
RECAPAGENS

AV.IPE,3825.5L0]
1.,85.460-000 -Quedos d

(
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR'
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EVAEato
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO I

1.1. O Município de Três Barras do Paraná conta com uma frota de veículos pesados e

equipamentos, incluindo máquinas de grande porte, cujos pneus estão sujeitos a desgaste

acelerado devido à natureza intensa e exigente das atividades desempenhadas

diariamente. A reforma desses pneus, por meio de serviços de recapagem e vulcanização
de qualidade, permite a recuperação de sua resistência e durabilidade, tornando-os
comparáveis a pneus novos, porém com custos significativamente reduzidos.

1.2. Nesse contexto, a presente contratação tem como principal objetivo garantir que os
veículos e equipamentos permaneçam em perfeitas condições de uso, assegurando a
segurança e confiabilidade tanto para operadores e motoristas quanto para a população
que depende dos serviços prestados. Além disso, a medida está alinhada ao princípio da
economicidade, uma vez que a reforma de pneus, em determinados casos, pode gerar uma
economia de até 60% (sessenta por cento) em comparação à aquisição de pneus novos,
sem comprometer a eficiência operacional.

1.3. Diante do exposto, evidencia-se a necessidade da contratação dos serviços
mencionados, visto que os veículos e equipamentos são indispensáveis para a execução
das atividades diárias dos órgãos da Administração Pública. Dessa forma, a manutenção
adequada desses ativos é fundamental para a continuidade dos serviços públicos,
justificando o interesse público na contratação.

1.4. Considerando a necessidade e os objetivos expostos, bem como as informações que
serão detalhadas no Termo de Referência e demais documentos que fundamentam a
presente demanda, recomenda-se o prosseguimento da elaboração do Termo de
Referência e demais documentos subsequentes. A contratação deverá ocorrer por meio
de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com disputa pelo menor preço unitário.
Ademais, sugere-se que a licitação seja realizada em âmbito regional e direcionada para
micro e pequenas empresas, uma vez que nenhum item ultrapassa o valor de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), conforme previsto na legislação vigente.

Aw Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGOtresbarras.prgovbr
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2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II

2.1. Este Estudo Técnico Preliminar encontra respaldo na Lei Orçamentária Anual
(LOA), que prevê recursos específicos para despesas relacionadas ao registro de preços
para eventual e futura contratação de empresa especializada em recapagem para a
execução de serviços de reforma (recapagem) e conserto (vulcanização) de pneus de
veículos e equipamentos pertencentes à administração pública municipal.

2.2. A contratação está prevista Plano Anual de Contratações (PAC), conforme
estabelecido no Decreto nº 6123, de 26 de dezembro de 2024, o que reforça sua
integração às metas e prioridades definidas no planejamento estratégico da
Administração Pública Municipal.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO III

3.1. A (s) empresa (s) contratada (s) será (ão) integralmente responsável (is) pelo
cumprimento de todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação vigente, comprometendo-se a quitá-los dentro dos prazos estabelecidos. Os
empregados da (s) contratada (s) não terão, em hipótese alguma, vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.

3.2. À empresa contratada será igualmente responsável por todas as providências e
obrigações relativas à legislação específica de acidentes de trabalho, caso estes venham a
ocorrer durante a execução do objeto contratado ou em decorrência dele, mesmo que
aconteçam nas dependências do Município.

3.3. A contratada assumirá integralmente a responsabilidade por qualquer demanda de
natureza trabalhista, civil ou penal relacionada ao fornecimento do objeto licitado. Isso

inclui situações de origem direta ou indireta, conexas, preventivas ou contingentes,

garantindo a defesa e o suporte necessários ao Município em eventuais litígios.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoOtresbarras.prgovbr
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3,4. A contratada deverá arcar com todos os encargos fiscais e comerciais decorrentes da

adjudicação do objeto deste pregão, observando rigorosamente as obrigações tributárias
e legais pertinentes à execução do contrato.

3.5. É de responsabilidade da contratada a garantia da qualidade dos materiais
fornecidos, sejam eles de origem nacional ou importada. Todos os materiais deverão

conter rótulos, embalagens e bulas com informações completas em língua portuguesa,

atendendo às exigências de acessibilidade e clareza para o uso correto e seguro dos itens
contratados.

3.6. Durante a execução do contrato, a contratada deverá manter a regularidade de suas
obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas, apresentando, sempre que solicitado, a
documentação comprobatória atualizada, como certidões negativas ou positivas com
efeito de negativas.

3.7. Será exigido da empresa licitante a comprovação de capacidade técnica por meio de
Atestado de Capacidade Técnico-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado. Esse atestado deverá atestar a execução satisfatória de serviços

compatíveis em características técnicas e dimensionais com o objeto do presente termo

de referência, abrangendo parcelas de maior relevância técnica e valor significativo.

3.8, Caso sejam detectadas irregularidades ou não conformidades no fornecimento dos

itens, a contratada será notificada para adotar as medidas corretivas no prazo estipulado

pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no
edital de licitação.

3.9. A contratada deverá designar um representante legal responsável pela interlocução
com o Município, a fim de garantir a comunicação efetiva e o acompanhamento da
execução contratual, zelando pela eficiência e qualidade no atendimento às demandas
previstas no contrato.

3.10. Em caso de descumprimento das cláusulas contratuais, a Administração Pública
Municipal poderá rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo da aplicação de
penalidades e da cobrança de eventuais danos causados ao erário, conforme disposto na
Lei nº 14.133/2021.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

4.1, As quantidades e valores foram estimados com base na média das ações realizadas em
períodos anteriores, bem como nas ações previstas para o futuro. Portanto, o objeto do presente
processo deverá atender às especificações técnicas e quantidades descritas nas tabelas a seguir:

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO
| “VALOR | VALOR|TEM | QTDE | UNID. PRODUTO / SERVIÇO UNIT | Tora

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16
1) 12 | UN | (CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA | 510,00 | 612000

o | DE SULCO DE 11MM o a
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R175

2 | 20 | UN | (RADIAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DESULCO | 600,00 | 12.000,00
[DE I3MM — -
| RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)

3 | 40 | UN | BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 930,00 | 37.200,00
| 22MM |

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL) |
4 28 | UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE| 1.045,00 | 29.260,00

| [22MM o o I =
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/60R225

5 | 40 | UN | (RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA | 835,00 | 33.400,00
a DE 22MM. COM o |

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X16,5,|
L6 [8 [UN [artuRAMINIMADASGARRASDEZSMM | 09000 | 594000

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12.5/80X18, ,
7 [8 | UN | azTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM | Sonono: |, Gécioo

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X28 (TM
[8 [4 | UN |osyaLtURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM 210009: |. S$0000

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM 95),
9 [04 | UN | apTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM Zoom: | aruiao 00— IRECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,
10 | 20 | UN |aLTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM 200,00 |542000,00

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 195124 |
Lt | 20 | UN |aLTURAMINIMADASGARRASDEZSMM 2420/00, | *28200,00 |

5 RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,|
[12 [30 [UN [arturaMINIMADASGARRASDEZSMM | 220000 | 6600000 |
[ RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R17,5

13 | 12 | UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 700,00 | 8.400,00
o SULCO DE 20MM .

14 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 | 35000 | 3.500,00
15 | 20 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75R17,5 350,00 | 7.000,00

16 | 20 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 500,00 | 10.000,00

47 | 12 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 500,00 | 6.000,00
48 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 500,00 | 5.000,00a | E

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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19 | 10 | UN | vuLcanização EM PNEUS 275/0R2: | 50000 | 5.000,00
20 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X165 | 500,00 | 5.000,00
a | o | um [vuicavizaçãogmPNEus 125/80x18 [50000 | 400000
22 | 8 | UN |vULcaNIZAÇÃO EM PNEUS 149%26 | 100000 | 600000
23 | 15 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400424 É 100900 | 1500000
24 | 10 | UN |vULCANIZAÇÃO EM PNEUS 195124 1.009,00 | 10.000,00

as | [um VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25 É | 100090 | 25.000,00 |

| 26 4 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.4X30 1 000,00 | 4.000,00

1) 272/15 | UN [vuncanização EM PNEUS aosja0mas 500,00 o 7.500,00

; VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO E R$ 408.000,00

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

5.1 A pesquisa de preços foi realizada com base em orçamentos obtidos junto a três
empresas do setor, especializadas no objeto desta licitação, conforme documentos anexos.

Para definição da estimativa de custos, adotou-se como critério o menor valor por item

entre os três orçamentos analisados. O levantamento resultou em uma estimativa de

investimento total de R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), correspondente ao
período de 12 (doze) meses.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

6.1.0 levantamento resultou em uma estimativa de investimento total de R$ 408.000,00
(quatrocentos e oito mil reais), abrangendo um período de 12 (doze) meses, conforme
detalhado nos itens, quantidades e valores especificados no item 4 deste Estudo Técnico
Preliminar (ETP).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

74. A solução consiste na contratação de empresa especializada para a execução de
serviços de reforma (recapagem) e conserto (vulcanização) de pneus utilizados em

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras.prgovbr
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veículos e equipamentos da Administração Pública Municipal. Os serviços deverão ser
realizados com técnicas adequadas é materiais de qualidade, garantindo a durabilidade,
segurança e eficiência operacional dos pneus reformados. Essa medida visa assegurar à
continuidade das atividades da frota municipal, promover a economicidade na gestão dos
recursos públicos e reduzir à necessidade de aquisição de novos pneus, alinhando-se aos
princípios de eficiência e sustentabilidade.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º

INCISO VII

8.1. A contratação no âmbito do Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços
será parcelada por item, uma vez que o objeto -recapagem e vulcanização - é divisível.
Essa abordagem garante a eficácia da solução sem prejuízo à economia de escala, além de
promover a participação de um maior número de fornecedores, incentivando a
competitividade.

8.2. O parcelamento possibilita que empresas de diferentes portes, incluindo micro e
pequenas empresas, participem do processo licitatório, aumentando a concorrência e
assegurando melhores condições de contratação. Essa estratégia está alinhada aos
princípios de economicidade e eficiência previstos na legislação.

83. A adoção dessa metodologia reduz riscos operacionais ao diversificar os
fornecedores, assegurando entregas contínuas e atendendo às necessidades das
Secretarias Municipais. Assim, a prática de parcelamento contribui para uma contratação
mais vantajosa e eficiente, respeitando os preceitos legais e os objetivos da Administração
Pública.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX

9.1. O principal resultado pretendido com a contratação objeto deste Estudo Técnico
Preliminar é assegurar o fornecimento contínuo e adequado da prestação de serviços de
recapagem e vulcanização de pneus, de forma a garantir a operacionalidade e a segurança

Ay. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras,prgovbr
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da frota municipal. Isso permitirá a execução ininterrupta das atividades administrativas

e operacionais das Secretarias Municipais, promovendo a eficiência dos serviços públicos
co atendimento de qualidade às demandas da população de Três Barras do Paraná.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X

10.1. Todas as providências necessárias foram tomadas antecipadamente, garantindo que
os itens a serem contratados, bem como os quantitativos previstos, estejam em
conformidade com as necessidades levantadas pelas Secretarias Municipais e com os
princípios legais aplicáveis.

[] 10.2. Foram realizados estudos técnicos preliminares detalhados, incluindo o
levantamento de mercado e a análise de viabilidade técnica e econômica, a fim de
assegurar que o processo licitatório seja conduzido de forma transparente e eficiente,
atendendo aos princípios da economicidade e competitividade

10.3. Além disso, todas as especificações técnicas e demandas foram cuidadosamente
alinhadas ao planejamento administrativo, conforme o Plano Anual de Contratações,
garantindo que os recursos sejam aplicados de maneira estratégica e sustentável.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

N 11.1. Após análise, verificou-se que não há Ata de Registro de Preços vigente para os itens
objeto desta contratação, evidenciando a necessidade de realização de um novo processo
licitatório para suprir a demanda da Administração Municipal.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

12.1. Neste caso, os possíveis impactos ambientais decorrentes da aquisição e utilização
dos itens contratados, serviços de recapagem e vulcanização de pneus, estão relacionados
ao descarte inadequado desses materiais ao final de sua vida útil. Para mitigar esses
impactos, será exigido que as empresas contratadas sigam as normas ambientais vigentes,
incluindo a destinação correta dos resíduos, promovendo práticas sustentáveis e

ólidos (Lei nº 12.305/2010).alinhadas à Política Nacional de Resíduos

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO

Xu

13.1. Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da realização de licitação na
modalidade pregão eletrônico, na natureza de registro de preços, do tipo menor preço é
no regime de contratação unitário, visando a contratação dos serviços de recapagem e
vulcanização de pneus, para atender às necessidades da Administração Municipal por um
período de 12 meses, conforme estabelecido no presente Estudo Técnico Preliminar: A
contratação é essencial para a manutenção e operacionalidade da frota municipal,
garantindo a continuidade dos serviços públicos e a eficiência nas operações diárias.

Três Barras do Paraná, 12 de fevereiro de 2025.

Secretário Municipal de Admjhistração e Planejamento
Resp. Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

f É ]

ELIZA BORTOLANZA
Secretária Municipal de Educação

Púlera nl Side
DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

E ca
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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CAPITAL DO FEIJÃO
Três Barras do Paraná, 12 de janeiro de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos
do processo referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem
orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de
Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitató)

6- Após, volte-me conclusos,

GERSO FI CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone
CNPJ 78.121

p;

Municipio de Erês Barras do Paraná
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Três Barras do Paraná, 13 de fevereiro de 2025.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 016/2025, em
especial, a página nº 020, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), conforme dotações abaixo relacionadas

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

f) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

9) 09.01.12.361,0010.2.028.000.3.3.90.39.00

h) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

i) 09.02,12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

j) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

k) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

m) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

n) 10.03.18.541 0016.2 084.000.3.3.90.39.00

do Paraná - PR
prgov.brAV. Brasil, 242 - Fom
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Salienta-se aos Gestores elou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adotalutiiza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

Atenciosamente,

310

CNPJ 78.121.9:
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Três Barras do Paraná-PR, 14 de fevereiro de 2025.

Secretaria Municipal da Fazenda
Par Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL", passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo estipulado na solicitação de abertura do procedimento
licitatório é de R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais). Esse valor está dentro
dos limites orçamentários desta municipalidade e é compatível com nossas
condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às
ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

Pare
condi Nono
Secretária Municipal da Fazenda
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA

(RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1”

2.1. As quantidades de cada item foram estimadas com base na média de consumo registrada em
períodos anteriores e nas ações futuras planejadas, visando ao pleno atendimento das
necessidades operacionais da Administração Pública Municipal e à otimização dos recursos.
2.2.0 processo de contratação deverá atender integralmente às especificações técnicas e
às quantidades detalhadas nas tabelas anexas, garantindo a disponibilidade dos materiais

strativas de cada secretaria.essenciais para a execução das atividades admi

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO
ã VALOR | VALOR

ITEM | QTDE | UNID. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNIT | TOTAL
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16|

4 | 12 | UN |(CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA | 510,00 | 6.120,00
|DESULCO DE 11MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R17,5
2/20 | UN |(RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DESULCO | 600,00 | 12.000,00

| DEIIMM £
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)

40 | UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 930,00 | 37.200,00
22MM
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)

4 | 28 | UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE| 1.045,00 | 29.260,00
22MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22,5 |

5 | 40 | UN | (RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA | 835,00 | 33.400,00 |
DE 22MM. COM |
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X165,|

619 | UN | aLtURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM aagiom: | isa0a
[RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12.5/80X18, |

7/8 | UN | aztURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM | 108000 | 864000 |
& |RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X28 (TM

8 [4 [UN [953 ALTURAMINIMA DAS GARRAS DE 25MM 200,00 | (840000
o [4 [un [RECAPAGEMA QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM95] | > 869,00 | 11.440,00

ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM
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RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R175
13 | 12 | UN | (BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 700,00 | 8.400,00

|SULCO DE 20MM. |
14 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 | 38000 | 350000

as | 20 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS215/75RI75 350,00 | 7.000,00

16 | 20 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 . 509,00 | 1000000

17 | 12 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 500,00 600000

18 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 500,00 | 5.000,00

49 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R225 500,00 5.000,00

20 | 10 | UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5 50000 | 500900

21 | 8 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 125/80x18 so000 | 400900 |

22 | 8 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 149x29 1.000,00 | 8.000,00

23 [5 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400x24 100900 | 15.000,00

[24 [10 | UN |vuLcaNIZAÇÃO EM PNEUS 195124 100900 | 1000000 |

25 | 25 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25 1.000,00 | 25.000,00

[26 | 4 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 184330 1.000,00 | 400000
27 [15 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/804225 500,00 | 7.500,00

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 408.000,00

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ultrapassar os valores indicados neste

Termo de Referência.

2.3.1. Com base no levantamento de mercado realizado, a estimativa de valor total

da contratação foi estabelecida em R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais) e

será utilizado como parâmetro máximo para o processo licitatório. Para definição
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da estimativa de custos, adotou-se como critério o menor valor por item entre os

três orçamentos analisados.

2.4. A empresa licitante que apresentar propostas com valores superiores aos
especificados nas tabelas do item 2.2 deste Termo de Referência será automaticamente
desclassificada do item em questão, perdendo o direito de participar da etapa de lances
relativos ao mesmo.

PA 'odos os itens desta licitação serão de participação exclusiva para Microempresas
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme prevê a legislação vigente,
considerando que o valor individual de cada item não ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais). Além disso, a participação será restrita a empresas sediadas na região de
abrangência da AMOP (Associação dos Municípios do Oeste do Paraná) e da AMSOP
(Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná), visando fortalecer a economia local
e estimular a competitividade entre os fornecedores regionais.
2.6. Durante a vigência do contrato, os preços registrados permanecerão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses excepcionais previstas no Artigo 134 da Lei nº
14.133/2021, devidamente comprovadas e autorizadas pela Administração.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. Este processo licitatório encontra respaldo na Lei Orçamentária Anual (LOA), que
prevê recursos específicos para despesas relacionadas ao registro de preços para
eventual e futura contratação de empresa especializada em recapagem, visando à
execução de serviços de reforma (recapagem) e conserto (vulcanização) de pneus de
veículos e equipamentos pertencentes à Administração Pública Municipal. A previsão
orçamentária assegura a viabilidade financeira da contratação, garantindo a manutenção
contínua da frota municipal e evitando paralisações que possam comprometer os serviços

públicos essenciais.
3.2. A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC), conforme

estabelecido no Decreto nº 6.123, de 26 de dezembro de 2024, reforçando sua integração

às metas e prioridades definidas no planejamento estratégico da Administração Pública
Municipal. Além disso, a medida alinha-se aos princípios da eficiência e economicidade,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras.preovbr

26



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

uma vez que a reforma de pneus possibilita a redução de custos operacionais sem
comprometer a qualidade e a segurança dos veículos e equipamentos.
3.3. A necessidade da contratação também está fundamentada no princípio da
continuidade dos serviços públicos, garantindo que a frota municipal permaneça em
plenas condições de uso. A realização do procedimento licitatório na modalidade de
Registro de Preços permite que a Administração contrate os serviços conforme a
demanda, assegurando maior flexibilidade e otimização dos recursos públicos.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II
4.1. O licitante vencedor será responsável pela retirada dos pneus pertencentes ao
Município de Três Barras do Paraná que necessitam de reforma. A retirada deverá ocorrer
no prazo improrrogável de até 02 (dois) dias úteis após a solicitação formal do
Departamento de Compras, mediante emissão da Ordem de Serviço. O local de retirada
será o Pátio de Máquinas da Prefeitura Municipal, situado à Rua Recife, nº 912,
Centro, Três Barras do Paraná-PR.

4.1.1. Concluídos os serviços de recapagem ou vulcanização, os pneus reformados
deverão ser restituídos ao Município no mesmo local de retirada, em perfeitas
condições de uso e devidamente identificados, respeitando o prazo estabelecido
no contrato.
41.2. O objeto deverá ser entregue/executado nos endereços solicitados pela
Secretaria Requisitante, sendo das 08h00 às 11h30 e 13h30 às 17h00, de segunda a
sexta-feira, ressalvando que em horários diferentes não será liberado para execução
do serviço,

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1.A Ata de Registro de Preços terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,

contados a partir da data de sua assinatura, em conformidade com o disposto no Artigo

84 da Lei nº 14.133/2021. A renovação da vigência poderá ocorrer, desde que
demonstrada a vantagem para o Município, mediante a comprovação de economicidade e
eficiência, conforme os princípios que regem a Administração Pública.
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5.2. Durante a vigência da Ata, a Administração poderá realizar as aquisições conforme as
necessidades identificadas, respeitando os quantitativos máximos estabelecidos no

Termo de Referência e observando as condições pactuadas no instrumento contratual.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "

6.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para à execução de
serviços de reforma (recapagem) e conserto (vulcanização) de pneus utilizados em
veículos e equipamentos da Administração Pública Municipal. Os serviços deverão ser
realizados com técnicas adequadas e materiais de qualidade, garantindo a durabilidade,
segurança e eficiência operacional dos pneus reformados. Essa medida visa assegurar a
continuidade das atividades da frota municipal, promover a economicidade na gestão dos
recursos públicos e reduzir a necessidade de aquisição de novos pneus, alinhando-se aos
princípios de eficiência e sustentabilidade.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

74. A contratação deve atender aos requisitos mínimos indispensáveis à sua execução,
garantindo qualidade e capacidade técnica do contratado, conforme os Artigos 62, 66, 67,
68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021
7.2. 0 licitante vencedor será responsável pelas entregas das mercadorias conforme este
Termo de Referência, de forma parcelada e mediante emissão de Ordem de Serviço pelo
Departamento de Compras.
7.3. Em caso de recusa de produto ou serviço por não conformidade ou defeito, o
fornecedor deverá providenciar a substituição no prazo de 03 (três) dias úteis após
notificação formal, sem ônus ao Município.
7.4. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo embalagem, transporte,
seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários, serão de responsabilidade da
contratada.

7.5. O recebimento inicial das mercadorias será provisório, sujeito à verificação da
unidade requisitante quanto à conformidade com as especificações do edital. O
recebimento definitivo ocorrerá após aprovação formal pela Administração.
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7.6. A Administração designará servidores para fiscalizar a execução do contrato,
verificando a conformidade das entregas e garantindo o cumprimento das obrigações
contratuais.

7.7. Os pneus fornecidos deverão possuir identificação da empresa prestadora dos
serviços. A empresa fornecedora deverá comprovar a conformidade com especificações
técnicas através de folhetos ou catálogos.
7.8. O fornecedor deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e realizar
substituição em caso de defeito ou desacordo com a proposta apresentada.
7.9. Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo o recebimento definitivo
condicionado à verificação de qualidade. Caso haja necessidade de manutenção ou revisão
dentro do prazo de garantia, o atendimento deve ocorrer em até 03 (três) dias úteis após
solicitação, independentemente da localização do veículo /equipamento.
7.10. A entrega deve ser acompanhada da documenta: fiscal em duas vias, com

especificação da quantidade entregue. Os preços devem estar detalhados na nota fiscal,
informando valores unitários e totais.

7.11. Todos os custos relativos à execução dos serviços, incluindo reparos necessários e
transporte, serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada.

7.12.0 prazo de garantia dos materiais será o mesmo do fabricante, enquanto os serviços

prestados deverão contar com garantia mínima de 90 (noventa) dias. Caso ocorra falha
dentro desse prazo, o fornecedor deverá providenciar a substituição sem custos ao

Município.
7.13. Os materiais ou serviços em desacordo com as especificações do Termo de
Referência deverão ser substituídos em até 03 (três) dias após notificação, sem prejuízo

das penalidades contratuais.

7.14. Obrigações da Contratada:
a) Cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos, assumindo os riscos e

despesas decorrentes da execução do contrato.
b) Efetuar a entrega em conformidade com as especificações, prazo e local

determinados, acompanhada da nota fiscal correspondente.
c) Responder por vícios e danos decorrentes do fornecimento, conforme o Código

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990)
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d) Corrigir, substituir ou reparar qualquer item defeituoso, sem ônus para a
Administração.

e) Comunicar imediatamente qualquer impossibilidade de cumprimento dos
prazos.

f) Manter todas as condições de habilitação exigidas durante toda a execução do
contrato.

8) Indi
h) Cumprir a legislação trabalhista quanto à reserva de cargos para pessoas com

r preposto para representação durante a vigência do contrato.

deficiência, reabilitados e aprendizes.
7.15. Obrigações da Contratante:

a) Receber o objeto conforme prazos e condições estabelecidas no Edital.
b) Verificar a conformidade dos serviços prestados para fins de aceitação e

recebimento definitivo.

c) Comunicar formalmente eventuais irregularidades constatadas nos serviços
ou materiais fornecidos.

7.16. É vedada a subcontratação do objeto licitatório.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1, Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de
Direito Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para
desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidade e a
entrega dos serviços cotados.

nte deverá8.1.1. Como forma de demonstrar a capacidade técnica, o lici

apresentar no momento de assinatura do instrumento contratual ou

equivalente, os seguintes documentos:
a) Certificado do INMETRO em nome da proponente condizente com a
atividade de recapagens de pneus;
b) Certificado do IBAMA em nome da proponente para atividades
potencialmente poluidoras.
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necessidade de recapagem ou vulcanização de pneus, deverão formalizar a solicitação ao
Departamento de Compras, que, por sua vez, emitirá a Ordem de Serviço, contendo a
descrição detalhada dos materiais e as respectivas quantidades conforme requisitado.
9.2. A contratada deverá realizar a entrega dos produtos no prazo máximo estabelecido
neste Termo de Referência, no local indicado na Ordem de Compra, conforme descrito
neste mesmo documento.

9.3. Caso os materiais entregues sejam recusados pela Administração Municipal, a
contratada se compromete a substituí-los, sem custos adicionais, no prazo máximo de 3
(três) dias úteis a partir da notificação formal de recusa.
9.4. O gestor da Secretaria requisitante, em conjunto com o fiscal do contrato, será
responsável por verificar se os materiais entregues atendem às especificações constantes
no edital, observando os critérios de quantidade, qualidade e validade estabelecidos.
9.
documentação fiscal em duas vias, contendo a descrição detalhada das quantidades

. Todos os materiais e serviços entregues deverão ser acompanhados de

entregues, bem como dos valores unitários e totais, conforme registrado na Ata de
Registro de Preços. As entregas e os serviços devem cumprir rigorosamente os prazos e
as especificações estabelecidos no Termo de Referência e no edital licitatório.
9.6. A contratada será responsável por todas as despesas relacionadas à entrega dos
materiais e execução dos serviços, incluindo custos com seguros, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários. Todos os itens fornecidos estarão sujeitos à fiscalização
por parte do gestor e dos fiscais do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento
das especificações e condições acordadas, assegurando a quantidade, qualidade e
funcionalidade dos produtos entregues.
9.7. Durante a vigência do contrato, a contratada deverá manter as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. Além disso, deverá assegurar a
disponibilidade de suprimentos necessários para atender às demandas do Município,
comprovando, sempre que solicitado, a regularidade de suas obrigações trabalhistas,
previdenciárias, tributárias e fiscais como condição para o recebimento dos valores
faturados.
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9.8. A contratada será integralmente responsável por todas as despesas associadas à
execução do contrato, incluindo eventuais custos adicionais relacionados ao fornecimento

de materiais e serviços.
9.9. Os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal em duas
vias, especificando claramente as quantidades entregues.
9.10. A entrega dos materiais deverá ocorrer nas quantidades requisitadas, conforme as
descrições constantes no edital, incluindo as exigências relacionadas à apresentação dos
produtos.
9.11. A documentação fiscal deverá detalhar os preços unitários e totais, conforme
especificado no pregão.
9.12. As empresas adjudicatárias deverão atender aos seguintes requisitos:

9.12.1, Os materiais devem ser entregues por item, acompanhados dos respectivos
quantitativos na nota fiscal.
9.13. A contratada deverá garantir que todos os materiais entregues estejam em
conformidade com as normas técnicas e regulamentações aplicáveis, assim como com as
especificações descritas no Termo de Referência e no edital. Caso sejam identificadas não
conformidades, a contratada deverá providenciar a substituição ou correção dos

materiais em até 5 (cinco) dias úteis após notificação da Administração Municipal.
9,14. A contratada deverá manter um canal de comunicação eficiente e imediato com a

Administração Municipal, para que eventuais dúvidas ou questões relativas à entrega de
materiais e execução de serviços sejam tratadas de forma ágil e resolutiva. A comunicação
deverá ser realizada por meio do e-mail oficial ou outro meio indicado pela

Administração, durante todo o período de execução do contrato.

9.15. Caso ocorram atrasos na execução dos serviços ou na entrega dos materiais, a
contratada deverá notificar a Administração Municipal imediatamente, apresentando
justificativa adequada e um novo cronograma com as ações corretivas para mitigar o

o deimpacto no cumprimento do contrato. A contratada também estará sujeita à aplica

penalidades, conforme disposto no contrato e no edital, caso o atraso não seja
devidamente justificado ou resolvido.
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10.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e a
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
I1- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.
10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de

Compras emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIIL,
ALÍNEA “H”

114. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço do ITEM.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”
12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
termo de referência.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
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f) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
£) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
h) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
i) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

9) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
k) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

m) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
n) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA
14,1. A licitante vencedora deverá realizar a entrega dos produtos dentro dos prazos
máximos estabelecidos a seguir, contados a partir da emissão da Ordem de Compra pelo
Departamento de Compras. O cumprimento rigoroso desses prazos é fundamental para
assegurar a continuidade e eficiência das operações municipais.

14.141. A retirada deverá ocorrer no prazo improrrogável de até 02 (dois) dias
úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras, mediante emissão da
Ordem de Serviço.
14.1.2. A execução dos serviços deverá obedecer aos seguintes prazos:

a) Pneus de carga - prazo máximo de 03 (três) dias úteis a partir da retirada
para conclusão dos serviços;
b) Pneus agrícolas e de máquinas pesadas - prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis a partir da retirada para conclusão dos serviços.

141.3. Caso os produtos entregues sejam recusados pela Administração Municipal
por não atenderem às especificações estabelecidas no edital ou no Termo de
Referência, a licitante vencedora deverá providenciar a substituição integral, às
suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da
notificação formal da recusa. Cabe destacar que o recebimento inicial dos produtos
não implicará em sua aceitação definitiva, estando essa condicionada à verificação
detalhada e validação pela Administração Municipal.
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14.2. Em situações excepcionais ou diante de impossibilidade fática ou mercadológica, o
prazo estabelecido neste Termo de Referência poderá ser prorrogado, desde que
apresentada justificativa fundamentada e devidamente aprovada pela Administração

estará sujeita à análise da viabilidade da alteração e àsMunicipal. A prorroga
condições específicas que a motivaram.

15. PENALIDADES

15.1. A Licitante ou o Contratada será responsabilizada administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.14, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera

os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
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15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e
em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL, HIV, V, VI e VII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X,
XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e VII do caput
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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15. . Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15. . As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
eJA implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
1

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a
Licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou
a Contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por

seus Fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual.
L- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

Licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (li) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17.DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

174.0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14. 33/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº
038.xxx.xxx-37;

bJELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF
034.xxx.xxx-70;

c) CLEBERSON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e

Planejamento, CPF nº 000.xxx.xxx-95.
d) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPF nº 070.xxx.xxx-09

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) DOUGLAS POLTRONIERL, Chefe de Departamento da Divisão de Controle de
Frotas, CPF nº 034xxxxac-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento;
b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº 798.xxx35x-49, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

171.3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
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caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, prpceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas/atividades.

Secretário Municipal de Adi
Resp. Secretaria Municipal de

istração e Planejamento
as, Viação e Serviços Urbanos

Blu ditar
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação
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Vila nlido
DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

Se
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Municipio de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 17 de fevereiro de 2025,

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA
p EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM
ç PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO

(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL", aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA nos moldes do
Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.
Após, volte-me conclusos.

AV. Brasil, 242 = Fi
CNPJ TEL do Paraná - PR

prgov.br

42



MINUTA
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 408.000,00 (QUATROCENTOS E OITO MIL

REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2025 - 09h00

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME /EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por PREÇO
UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE
PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.
1.2.0 recebimento das propostas será até às XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2025.
1.3. A aberturá das propostas terá início das XXhXX ÀS XXhXX DO DIA XX DE XXXXXX DE 2025.
1.4. À sessão de disputa dos valores (preços) terá início às XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE
2025.

1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1, A Licitante interessada deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213€14 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

Página 2 de 62
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de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14,133, de 01 de abril de 2021

1.8.1, O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO
2.1, À presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A
EXECUÇÃO - DE SERVIÇOS DE REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO
(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados /entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo 1)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta das dotações
orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.0126.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
c) 05.02115.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 07.0110.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
e) 07,0110.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
9) 07.0110.304.0022.2.016.000.33.90.39.00
8) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
h) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
à) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
à) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
k) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
m) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
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4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
e) Decretos Municipais nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304,5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.
e) Lei Complementar Municipal nº 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1.A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) é
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
E . Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1, Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2, Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a Licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

Página 4 de 62
Av. Brasil, 245 - FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485.000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP 78,121.936/0001-68 — E-mail: lci: s.pr.gou br

46



A
ff Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA,

com as exigêmprevistas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1, Em atendimento ao artigo 48, | da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, todos os itens desta licitação são de
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),
MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES
OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis
retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piqui Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.

Página 6 de 62
Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 — E-mail licitac ras. pr.gow br

47



va Ed
Do

De jm,
pm: | Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ço ESTADO DO PARANÁ

5.5.1.2. À participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedor:s Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes,
para Licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens à ela nece:ários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná,

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;
5.6.11, Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
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6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,
wwnw.tresbarras,pr.gov.br, ou ww. bl orgbr,

O 7.pockedenciamento
7.1. O Licitante deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas associadas
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra
MEL), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio do cadastramento
da proposta inicial de valor a ser digitada no sistema.

7.2.1.4 mi roempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de valor a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

e o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
a . À participação do Licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
FÊ
preços e lances sucessivos de valores, em nome do Licitante, somente se dará mediante

. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

prévia definição de sena privativa
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7.3.3.A chave de identi ação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
73: É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros
7.3.5. O credenciamento da Fornecedora e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoGblLorg.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada juntamente com
os documentos de habilitação com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro é para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1, A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Menor Preço Unitário;
b) Marca/Modelo.
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9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “L0.4º do edital

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de en , omissão ou qualquer outro pretexto.

e 9.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. As Licitantes devem respeitar os valores máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre
valor na execução do contrato.

O GobaaseRtuRA DA sessão, crassiricação Das PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-e-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
€) Apresentarem valores inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir das Licitantes que ela seja demonstrada.
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10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10. 1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as
Licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, as Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO.

10.10. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital
10.11. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo às Licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pela mesma Licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os Licitantes apresentarão lances públicos
10.15. A etapa de lane

sucessivos, com prorrogações.
s da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
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10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor valor.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20, Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.25. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.26. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática junto à Receita Federal,
do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

Complementar nº 123/2006.
10.27. Encerrada a etapa de envio de lancé

co
disposto nos artigos 44 e 45 da Lei (

da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrnico, contraproposta à Licitante que tenha apresentado o menor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das pres
edital

10.27.41. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais Licitantes.
10.27.2.0 pregoeiro solicitará à Licitante melhor classificada, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último percentual ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.28. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021

11.21, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexeguibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2: Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11.2:
11.2:

. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de exequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

112.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3. 0 pregoeiro poder:convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

115. e a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data é
horário para a sua continuidade.
11,7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.71. ambém nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

do11.7.2. À negociação será realizada por m tema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes,

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, é antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
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de Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):
(http:/ servicos tee pr.gow br tcepr /municipal/ 9)

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de
sultarimpedidosWe

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação da Fornecedora a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
124. . À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
1241, . À Licitante será convocada para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1. . Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
deiinal itação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
1244. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a
Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

1241.8 o aceitos registros de CNPJ de Licitante matriz e filial com diferenças de
números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
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12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, as Licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.71. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
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tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, b” e “c" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

s (CND), conforme Lei 12.440/2011;12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhi
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
Licitante;
12: . Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
Licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei nº 14.133/2021

12.9.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capas jade Técnica Operacional emitido por Órgão

Público ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e com-
patíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos serviços cotados. No Atestado de
Capacidade Técnica, a Licitante deve comprovar a venda de pneus recapados.

12.9.2. Como forma de demonstrar a capacidade técnica, o licitante deverá

apresentar no momento de assinatura do instrumento contratual ou equivalente, os
seguintes documentos:

a) Certificado do INMETRO em nome da proponente condizente com a atividade de
recapagens de pneus;
b) Certificado do IBAMA em nome da proponente para atividades potencialmente po-
luidoras.

12.10. Deverá ainda, apresentar a seguintes declaração:
12.10.1, Declaração Conjunta - ANEXO HI deste Edital.

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa partici-
pante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),
acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
Licitante, Ambos os documentos deverão ter data de emisso não superior a 60 (sessenta) dias da
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data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Comple-
mentar nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a Licitantequalificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital,
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela Licitante, mediante
apresentação de justificativa

12.141 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação das Licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisa!minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e hoi io para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitada a Li ante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será
declarada vencedora,

13. DOS RECURSOS
1341, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
Licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.
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1, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais Licitantes, desde logo,
intimadas para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1, A proposta final da Licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Ciontratada, se for o caso.

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e valor global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

1444, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de valores ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra Licitante.
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14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor valor classificado ou quando a Licitante
declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,

15.2. Todas os Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1, Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará a Licitante
vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar oins mento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021

17.11, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
o aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
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cação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pela Licitante vencedora.

17.2.1, Na hipótese de nenhuma das Licilantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2.º,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar as Licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de valor melhor.
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas Licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão as Licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade Licitante.

17.4.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará às Licitantes remanescentes
convocadas.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

ições de direito privado, na forma do TITULO HI - DOS

'ederal 14.133/2021.
da Teoria Geral dos Contratos e as dispos
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar as demais fornecedoras, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. A Licitante vencedora deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante deste edital.
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18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
mate is obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. À Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02
(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO 1).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo a fornecedora entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da Empresa Fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos /serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos valores unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal eTrabalhista.
19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
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disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de Ti
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Fornecedora

ss Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

19.4. 0 pagamento efetuado não isentará a Fornecedora das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Nã será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

O Do oBricaçõesvaspartes
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários da Fornecedora às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente à Fornecedora quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (5) material (is) e serviços;

1) 20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações da Fornecedora.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (5) até que
totalmente requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paran:

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (5) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
20.2.9. Efetuar a entrega do pi duto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12: Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçõea respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
Adicionalmente, a Fornecedora dever

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
social previstos na legislação s cial e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná,
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
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20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência da Fornecedora, com referência aos encargos estabelecidos no subitem
20.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná,
nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual a Fornecedora signatária do Contrato
E nuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município
de Três Barras do Paraná.

20.5. Deverá a Fornecedora observar, ainda, o seguinte:

20.51. expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 9” do Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.2. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados
da sua assinatura.
21. . O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o valor vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021

22. VALORES
22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO 1), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 408.000,00
(quatrocentos e oito mil reais).
22.2. 0s valores serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
223. O preço unitário deve contemplar, além do lucro, todas as despesas é custos de frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,
diretas ou indiretas, relacionadas.
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23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.14. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
231.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil

23. . Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 309% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pela Fornecedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administr vas previstas nos incisos 11, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
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Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XL e XII
do caput do Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2: não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
by As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuante;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou o

contado da data de intimação,Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias útei
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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.1, Na hipóteso de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou o Contratada
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.24 . Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24,1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos e
impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado sistema de Eletrônico em que será
realizado a disputa ou também, poderá ser protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h3 , ou de forma eletrônica, pelo e-mail
icitacaoQtresbarras.pr.gov.br

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentoserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
Licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer valores em níveis artificiais e não-competitivos;
“Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

d) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.12. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma dá Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante à vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como GESTORES desta contratação:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº

038.XXX.XXX-3
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b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 034.XXX.XXX-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF
nº 000.XXX.XXX-95;

d) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
070 x00x.xxx-09.

26.1.2. Ficam designados como FISCAIS das Atas de Registro de Preços oriundas deste
procedimento licitatório os seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Divisão de Controle de Controle Frotas, CPF nº
034.XXKXXX-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento.

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº 798.XKX.XXX-49, fiscal suplente da Secreta-
ria Municipal de Administração e Planejamento,

26.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verficando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. A Fornecedora deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da Fornecedora, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a Fornecedora, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. À presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de T Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da tação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superi r, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fa:
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação finabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta,
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este pr cesso licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.

27.9. Não cabe à BLL. qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pela Fornecedora
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, para maiores esclarecimentos.
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27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SIC
para fins habilitatórios.

Ro istema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28. DO FORO
28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29,1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO | - Termo de Referência;
b) ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;
€) ANEXO III - Modelo de Declaração Conjunta;
d) ANEXO IV - Minuta Contrato de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, XX de XXXXX de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA
(RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ART. 6º, XII) ALÍNEA “Ac”
º 241, As quantidades de cada item foram estimadas com base na média de consumo registrada em períodos

anteriores e nas ações futuras planejadas, visando ao pleno atendimento das necessidades operacionais da
Administração Pública Municipal e à otimização dos recursos.
2.2.0 processo de contratação deverá atender integralmente às especificações técnicas e
às quantidades detalhadas nas tabelas anexas, garantindo a disponibilidade dos materiais
essenciais para a execução das atividades administrativas de cada secretaria

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO
ITEM | QTDE | UNID. | ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

[
|
| [RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16
[4 | 12 | UN | (CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA | 510,00 | 6.120,00

DE SULCO DE 1IMM
o RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R175

2 | 20 | UN | (RADIAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DESULCO | 600,00 | 12.000,00
DE 13MM
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)

3 | 40 | UN | BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 930,00 | 37.200,00
22MM |
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)

4 | 28 | UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 1.045,00 | 29.260,00
22MM

| RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 295/80R225
5 | 40 | UN | (RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA | 835,00 | 33.400,00

| DE 22MM. COM
[RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X165,

ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 125/80X18,

[ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM
e | 4 | un |RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X26 (TM

| 95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM
[ 5 % un | RECAPAGEM À QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM

[95). ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,

[ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

VALOR | VALOR
UNIT. TOTAL

990,00 | 5.940,00

1.080,00 | 8.640,00

2.100,00 | 8.400,00

2.860,00 | 11.440,00

10 | 20 | UN 2.100,00 | 42.000,00
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RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 19.5L24.
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM. 242000 | 2420080

12/30 | UN RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM.

13 | 12 | UN
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R175
(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE
SULCO DE 20MM.

2.200,00 | 66.000,00

700,00 | 8.400,00

14 10 | UN

15 | 20 | UN

VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16

|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75R17,5

35000 | 3.500,00 |

350,00 | 7.000,00

16 20 | UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 500,00 | 10.000,00

17 | 12 | UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 500,00 | 6.000,00

18 10 [| UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 500,00 | 5.000,00

19 [10 [UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS/BOR22,5 500,00 | 5.000,00

20 | 10 | UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5 500,00 | 5.000,00

ma | 8 [UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18 500,00 | 4.000,00

22 | 8 | UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 14.9x26 1.000,00 | 8.000,00

23 | 15 | UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400x24 1.000,00 | 15.000,00

24 | 10 | UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 19.51.24 1.000,00 | 10.000,00

25 | 25 | UN

26 | 4 | UN

VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25 1.000,00 | 25.000,00 |

VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.4X30

27 [15 | UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X22.5
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO |

1.000,00 | 4.000,00

500,00 | 7.500,00

R$ 408.000,00

2.3. 0s valores de referência dos itens não poderão ultrapassar os valores indicados neste
Termo de Referência.

2.3.1. Com base no levantamento de mercado realizado, a estimativa de valor total

da contratação foi estabelecida em R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais) e
será utilizado como parâmetro máximo para o processo licitatório. Para definição
da estimativa de custos, adotou-se como critério o menor valor por item entre os
três orçamentos analisados.
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2.4. A empresa licitante que apresentar propostas com valores superiores aos especifica-
dos nas tabelas do item 2.2 deste Termo de Referência será automaticamente desclas

cada do item em questão, perdendo o direito de participar da etapa de lances relativos ao
mesmo.
2.5. Todos os itens desta licitação serão de participação exclusiva para Microempresas
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme prevê a legislação vigente, conside-
rando que o valor individual de cada item não ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil re-

Além disso, a participação será restrita a empresas sediadas na região de abrangên-
cia da AMOP (Associação dos Municípios do Oeste do Paraná) e da AMSOP (Associação
dos Municípios do Sudoeste do Paraná), visando fortalecer a economia local e estimular
a competitividade entre os fornecedores regionais.
2.6. Durante a vigência do contrato, os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis, exceto nas hipóteses excepcionais previstas no Artigo 134 da Lei nº 14.133/2021,
devidamente comprovadas e autorizadas pela Administração.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. Este processo licitatório encontra respaldo na Lei Orçamentária Anual (LOA), que
prevê recursos específicos para despesas relacionadas ao registro de preços para even-
tual e futura contratação de empresa especializada em recapagem, visando à execução de
serviços de reforma (recapagem) e conserto (vulcanização) de pneus de veículos e equi-
pamentos pertencentes à Administração Pública Municipal. A previsão orçamentária as-
segura a viabilidade financeira da contratação, garantindo a manutenção contínua da
frota municipal e evitando paralisações que possam comprometer os serviços públicos
essenciais.
3.2. A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC), conforme
estabelecido no Decreto nº 6.123, de 26 de dezembro de 2024, reforçando sua integração

as metas e prioridades definidas no planejamento estratégico da Administração Pública
Municipal. Além disso, a medida alinha-se aos princípios da eficiência e economicidade,
uma vez que a reforma de pneus possibilita a redução de custos operacionais sem
comprometer a qualidade e a segurança dos veículos e equipamentos.
3.3. A necessidade da contratação também está fundamentada no princi da

continuidade dos serviços públicos, garantindo que a frota municipal permaneça em
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plenas condições de uso. A realização do procedimento licitatório na modalidade de
Registro de Preços permite que a Administração contrate os serviços conforme a
demanda, assegurando maior flexibilidade e otimização dos recursos públicos

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II
4.1. O licitante vencedor será responsável pela retirada dos pneus pertencentes ao Muni-
cípio de Três Barras do Paraná que necessitam de reforma. A retirada deverá ocorrer no
prazo improrrogável de até 02 (dois) dias úteis após a solicitação formal do Departa-
mento de Compras, mediante emissão da Ordem de Serviço. O local de retirada será o Pá-
tio de Máquinas da Prefeitura Municipal, situado à Rua Recife, nº 912, Centro, Três
Barras do Paraná-PR

4.1,1, Concluídos os serviços de recapagem ou vulcani: , Os pneus reformados
deverão ser restituídos ao Município no mesmo local de retirada, em perfeitas
condições de uso e devidamente identificados, respeitando o prazo estabelecido
no contrato.

4 . O objeto deverá ser entregue/executado nos endereços solicitados pela
Secretaria Requisitante, sendo das 08h00 às 11h30 e 13h30 às 17h00, de segunda a

sexta-feira, ressalvando que em horários diferentes não será liberado para execução
do serviço.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1.A Ata de Registro de Preços terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contados a partir da data de sua assinatura, em conformidade com o disposto no Artigo
84 da Lei nº 14.133/2021. A renovação da vigência poderá ocorrer, desde que demons-
trada a vantagem para o Município, mediante a comprovação de economicidade e eficiên-
cia, conforme os princípios que regem a Administração Pública.
5.2. Durante a vigência da Ata, a Administração poderá realizar as aquisições conforme as
necessidades identificadas, respeitando os quantitativos máximos estabelecidos no
Termo de Referência e observando as condições pactuadas no instrumento contratual.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 6º, XXII , ALÍNEA “C”

6.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para a execução de ser-
viços de reforma (recapagem) e conserto (vulcanização) de pneus utilizados em veículos
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com técnicas adequadas e materiais de qualidade, garantindo a durabilidade, segurança e
eficiência operacional dos pneus reformados. Essa medida visa assegurar a continuidade
das atividades da frota municipal, promover a economicidade na gestão dos recursos pú-
blicos e reduzir a necessidade de aquisição de novos pneus, alinhando-se aos princípios
de eficiência e sustentabilidade.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A contratação deve atender aos requisitos mínimos indispensáveis à sua execução,
garantindo qualidade e capacidade técnica do contratado, conforme os Artigos 62, 66, 67,
68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021
7.2. O licitante vencedor será responsável pelas entregas das mercadorias conforme este
Termo de Referênci , de forma parcelada e mediante emissão de Ordem de Serviço pelo
Departamento de Compras.
7.3. Em caso de recusa de produto ou serviço por não conformidade ou defeito, o forne-
cedor deverá providenciar a substituição no prazo de 03 (três) dias úteis após notificação
formal, sem ônus ao Município.
7.4. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo embalagem, transporte,
seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários, serão de responsabilidade da
contratada.

O recebimento inicial das mercadorias será provisório, sujeito à verificação da uni-
dade requisitante quanto à conformidade com as especificações do edital. O recebimento
definitivo ocorrerá após aprovação formal pela Administração.
7.6. A Administração designará servidores para fiscalizar a execução do contrato, verifi-
cando a conformidade das entregas e garantindo o cumprimento das obrigações contra-
tuais.
7.7. Os pneus fornecidos deverão possuir identificação da empresa prestadora dos servi
ços. A empresa fornecedora deverá comprovar a conformidade com especificações técni-
cas através de folhetos ou catálogos.
7.8.0 fornecedor deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e realizar substitui-
ção em caso de defeito ou desacordo com a proposta apresentada.
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ão dentronado à verificação de qualidade. Caso haja necessidade de manutenção ou revi:
do prazo de garantia, o atendimento deve ocorrer em até 03 (três) dias úteis após solici-
tação, independentemente da localização do veículo /equipamento.
7.10. A entrega deve ser acompanhada da documentação fiscal em duas vias, com especi-
ficação da quantidade entregue. Os preços devem estar detalhados na nota fiscal, infor-
mando valores unitários e totais.

7.11, Todos os custos relativos à execução dos serviços, incluindo reparos nece: rios e
transporte, serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada.
7.12. 0 prazo de garantia dos materiais será o mesmo do fabricante, enquanto os serviços
prestados deverão contar com garantia mínima de 90 (noventa) dias. Caso ocorra falha
dentro desse prazo, o fornecedor deverá providenciar a substituição sem custos ao Muni-
cípio.
7.13, Os matériais ou serviços em desacordo com as especificações do Termo de Referên-
cia deverão ser substituídos em até 03 (três) dias após notificação, sem prejuízo das pe-
nalidades contratuais.
714. Obrigações da Contratada:

a) Cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos, assumindo os riscos e des-
pesas decorrentes da execução do contrato.

b) Efetuar a entrega em conformidade com as especificações, prazo e local deter-
minados, acompanhada da nota fiscal correspondente.

<) Responder por vícios e danos decorrentes do fornecimento, conforme o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

d) Corrigir, substituir ou reparar qualquer item defeituoso, sem ônus para a Ad-
ministração.

e) Comunicar imediatamente qualquer impossibilidade de cumprimento dos pra-
zos.

f) Manter todas as condições de habilitação exigidas durante toda a execução do
contrato.

£) Indicar preposto para representação durante a vigência do contrato.
h) Cumprir a legislação trabalhista quanto à reserva de cargos para pessoas com

deficiência, reabilitados e aprendizes.
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7.15. Obrigações da Contratante:
a) Receber o objeto conforme prazos e condições estabelecidas no Edital.
b) Verificar a conformidade dos serviços prestados para fins de aceitação e rece-

bimento definitivo.

c) Comunicar formalmente eventuais irregularidades constatadas nos serviços

ou materiais fornecidos.

7.16. É vedada a subcontratação do objeto licitatório.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de
Direito Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para
desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidade e a
entrega dos serviços cotados.

8.1.1, Como forma de demonstrar a capacidade técnica, o licitante deverá
apresentar no momento de assinatura do instrumento contratual ou
equivalente, os seguintes documentos:

c) Certificado do INMETRO em nome da proponente condizente com a ativi-
dade de recapagens de pneus;
E)
mente poluidoras.

ficado do IBAMA em nome da proponente para atividades potencial-

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1, As Secretarias Municipais, juntamente com a Divisão de Frotas, ao identificarem a
necessidade de recapagem ou vulcanização de pneus, deverão formalizar a solicitação ao
Departamento de Compras, que, por sua vez, emitirá a Ordem de Serviço, contendo a des-
crição detalhada dos materiais e as respectivas quantidades conforme requisitado.
9.2. A contratada deverá realizar a entrega dos produtos no prazo máximo estabelecido
neste Termo de Referência, no local indicado na Ordem de Compra, conforme descrito
neste mesmo documento.
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9.3. Caso os materiais entregues sejam recusados pela Administração Municipal, a con-
tratada se compromete a substituí-los, sem custos adicionais, no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis a partir da notificação formal de recusa.

9.4. O gestor da Secretaria requisitante, em conjunto com o fiscal do contrato, será res-

ponsável por verificar se os materiais entregues atendem às especificações constantes no
edital, observando os critérios de quantidade, qualidade e validade estabelecidos.
9.5. Todos os materiais e serviços entregues deverão ser acompanhados de documenta-
ção fiscal em duas vias, contendo a descrição detalhada das quantidades entregues, bem
como dos valores unitários e totais, conforme registrado na Ata de Registro de Preços. As
entregas e os serviços devem cumprir rigorosamente os prazos e as especificações esta-
belecidos no Termo de Referência e no edital licitatório.
9.6. A contratada será responsável por todas as despesas relacionadas à entrega dos ma-
teriais e execução dos serviços, incluindo custos com seguros, tributos, encargos traba-
lhistas e previdenciários. Todos os itens fornecidos estarão sujeitos à fiscalização por
parte do gestor e dos fiscais do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento das
especificações e condições acordadas, assegurando a quantidade, qualidade e funcionali-
dade dos produtos entregues.
9.7. Durante a vigência do contrato, a contratada deverá manter as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas no processo licitatório. Além disso, deverá assegurar a dispo-
nibilidade de suprimentos necessários para atender às demandas do Município, compro-
vando, sempre que solicitado, a regularidade de suas obrigações trabalhists, previdenci-
árias, tributárias e fiscais como condição para o recebimento dos valores faturados.
9.8. A contratada será integralmente responsável por todas as despesas associadas à exe-
cução do contrato, incluindo eventuais custos adicionais relacionados ao fornecimento de
materiais e serviços.
9.9. Os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal em duas
vias, especificando claramente as quantidades entregues.
9.10. A entrega dos materiais deverá ocorrer nas quantidades requisitadas, conforme as
descrições constantes no edital, incluindo as exigências relacionadas à apresentação dos
produtos.
9,11, A documentação fiscal deverá detalhar os preços unitários e totais, conforme espe-
cificado no pregão.
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9.12. As empresas adjudicatárias deverão atender aos seguintes requisitos:
9.12.1. Os materiais devem ser entregues por item, acompanhados dos respectivos quan-
titativos na nota fiscal.
9.13. A contratada deverá garantir que todos os materiais entregues estejam em confor-
midade com as normas técnicas e regulamentações aplicáveis, assim como com as especi-
ficações descritas no Termo de Referência e no edital. Caso sejam identificadas não con-

formidades, a contratada deverá providenciar a substituição ou correção dos materiais
ematé 5 (cinco) dias úteis após notificação da Administração Municipal.
9.14. A contratada deverá manter um canal de comunicação eficiente e imediato com a

o Administração Municipal, para que eventuais dúvidas ou questões relativas à entrega de
materiais e execução de serviços sejam tratadas de forma ágil e resolutiva. A comunicação
deverá ser realizada por meio do e-mail oficial ou outro meio indicado pela Administra-

ção, durante todo o período de execução do contrato.
9.15. Caso ocorram atrasos na execução dos serviços ou na entrega dos materiais, a con-
tratada deverá notificar a Administração Municipal imediatamente, apresentando justifi-
cativa adequada e um novo cronograma com as ações corretivas para mitigar o impacto

no cumprimento do contrato. A contratada também estará sujeita à aplicação de penali-
dades, conforme disposto no contrato e no edital, caso o atraso não seja devidamente jus-
tificado ou resolvido.

O Jo critérios DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 5 XXIIL ALÍNEA "G"
10.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e a
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1 - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
1 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço do ITEM.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”
12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
termo de referência.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”
13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a)
b)
[9]

a)

03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA
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14.1, A licitante vencedora deverá realizar a entrega dos produtos dentro dos prazos má-

ximos estabelecidos a seguir, contados a partir da emissão da Ordem de Compra pelo De-
partamento de Compras. O cumprimento rigoroso desses prazos é fundamental para as-
segurar a continuidade e eficiência das operações municipais

14.1.1, A retirada deverá ocorrer no prazo improrrogável de até 02 (dois) dias

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras, mediante emissão da
Ordem de Serviço.
14.1,2, A execução dos serviços deverá obedecer aos seguintes prazos:

a) Pneus de carga - prazo máximo de 03 (três) dias úteis a partir da retirada
para conclusão dos serviços;
b) Pneus agrícolas e de máquinas pesadas - prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis a partir da retirada para conclusão dos serviços.

141.3. Caso os produtos entregues sejam recusados pela Administração Municipal
por não atenderem às especificações estabelecidas no edital ou no Termo de
Referência, a licitante vencedora deverá providenciar a substituição integral, às
suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da
notificação formal da recusa. Cabe destacar que o recebimento inicial dos produtos
não implicará em sua aceitação definitiva, estando essa condicionada à verificação
detalhada e validação pela Administra o Municipal.

14.2. Em situações excepcionais ou diante de impossibilidade fática ou mercadológica, o
prazo estabelecido neste Termo de Referência poderá ser prorrogado, d sde que apre-
sentada justificativa fundamentada e devidamente aprovada pela Administração Munici-
pal. A prorrogação estará sujeita à análise da viabilidade da alteração e às condições es-
pecíficas que a motivaram.

15. PENALIDADES
15.1. A Li tante ou o Contratada será responsabilizada administrativamente pelas

seguintes infrações:
15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1,3, Dar causa à inexecução total do contrato;
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15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licit: ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013

15.1,10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera

os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados
por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e
em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL, II, IV, V, VI e VII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,
XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL IIL IV, V, VI e VII do caput
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado

15.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerado

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
eJA implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a
Licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou
a Contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por
seus Fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Li-
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-

tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

47. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1,1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº
038 xxx 20-37;
b)ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº
034.xxx.xxx-70;
c) CLEBERSON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, CPF nº 000.xxx.xxx-95,
d) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPF nº 070.xxx.xxx-09.
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17.1,2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento da Divisão de Controle de
Frotas, CPF nº 034.xxx.xxx-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Admi-

nistração e Planejamento;
b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº 798.xxxxxx-49, fiscal suplente da Se-
cretaria Municipal de Administração e Planejamento.

17.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
174, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo môdo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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ESTADO DO PARANA

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ nº XX. XXX XXX/XXXX-XX, (ENDEREÇO
COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃOALLA JA E VALOR | VALORÍITEM | QTDE | UNID. | ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO E
[RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16

1/12 | UN |(CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA | 510,00 | 612000
DESULCO DE LIMM
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 215/75R175

2 | 20 | UN |(RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE SULCO | 600,00 | 12.000,00e * DE I3MM
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1000RZ0 (RADIAL)

3 | 40 | UN | BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 930,00 | 37.200,00|zzum
[77 | RECAPAGENA FRIO EM PNEU T00RZ2 (RADIAL)

4 | 28 | UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 1.045,00 | 29.260,00
22MM EA
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 295/60R225

5 | 40 | UN |(RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA | 835,00 | 33.400,00
DEZ2MM.COM Es
RECAPAGEM A QUENTE EM PN E

6 [8 | UN |aLtURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM Re0On. |, 84000
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 125/60X18,| |

7/8 [UN |aLtuRAMINIMADASGARRASDE25MM — | MADE || GANHO: |
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X28 (TM |8 | 4 [UN [o5,ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM 210008. || SABODO
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM | > I

E 95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 259 286000: | LARGO |
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,| > |

do ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM ENO. | eia DoçãO
O |RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 19.524

31 | 30 | UN | apruRa MINIMA DAS GARRAS DE 25MM 2542000; | [at 200,00
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,

12/30 | UN | ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM dano OA pás DOGG
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75RI7S

13 | 12 | UN | BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 700,00 | 8.400,00
SULCODE20MM.
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[us | 10 | un |vuicanização em entus 750x16 350,00 | 350000
as [20 | UN [vULCANIZAÇÃO EM PNEUS215/758175 35000 | 700000 |
16 | 20 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000820 50900 | 1000000

as [10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 E 500,00 | 5.000,00

19 [10 | UN [VULCANIZAÇÃO EM PNEUS275/00R225 50000 | 500900 |
[20 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X165 son0o | sa0o00

21 | 6 | UN |VOLCANIZAÇÃO EM PNEUS 125/00%18 | 50000 | 4.000,00
[22 | 8 | UN | vULCANIZAÇÃO EM PNEUS 149X28 | tano0o | 800000 |
ES 15 | UN [uncanização em eneus naoox2s 1.000,00 | 15.000,00
ERES [VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 19.51.24 1.000,00 | 10.000,00
fas as | un |vucanzaçãosmpneusizsrs | 100000 | 2500000

26 | 4 | UN |VULCANZAÇÃOEMPNEUSIBARIO 1.000,00 | 400000
27 | 35 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS295/80x22:5 500,00 | 7.500,00

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 408.000,00. :

Valor Total por Extenso: R$ XXXXX,XX (KXXKXXKXKXKKXKXXKX reais)
Valor Máximo Permitido: R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo.

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO HI
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXXXXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG nº XKXKXXKX-XX,
CPF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a)

b)

a)

8

h)

Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos e IV do artº e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;
Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos eitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;
Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.
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i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida il, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº
409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.XXXXXX-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para

REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE
PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão
Eletrônico Nº XX/2025 e scus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade

de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
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nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XKX.XXX-XX e
portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no
item 3.2 desta Cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:
LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO —

É | VALOR | VALOR
1rEM | QTDE | UNID. Especiricação Do serviço | pon

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16|
1 | 12 | UN |(CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA | 510,00 | 6.120,00

DE SULCO DE LIMM si |
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 215/75R175

2/20 | UN | (RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DESULCO | 600,00 | 12.000,00
DE13MM
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)

3 | 40 | UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 93000 | 37.200,00
| 22MM

RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)4 | 28 | UN | BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 1.045,00 | 29.260,00
22MM as

I RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 205/60R225
5 | 40 | UN |(RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA | 835,00 | 33.400,00

DE 22MM. COM
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X165,

6] 6 | UN | ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM o000 | EMO
RECAPAGEM À QUENTE EM PNEUS 125/00XIS,

7/8 [UN |aLtURAMINIMA DAS GARRAS DE 25MM E
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X26 (TM | >

8 A [UN Jos) ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM 2aoo0a; | Ba00,00
| [RECAPAGEM À QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM | ,

9 [4 [UN fosjaLtuRAMINIMADASGARRASDEZSMM | 286000 | 11.440,00
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,|

10/20 | UN | ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM 100,00! | 42000.00
| |RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 195124.

1 [10 | UN [ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM 242000: | iRdapoiho
q [RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,12 [30 | UN | ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM BE200,00: | Hess 0000

RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 235/75RIZS
13 | 12 | UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 700,00 | 8.400,00

SULCO DE 20MM.
14 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 350,00 | 350000
às | 20 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/758175 35000 | 700000
16 | 20 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 | 500,00 | 10.000,00
47 | 12 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 | 50000 | 6400000
18 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 | 50000 | 5.000,00
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|19 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5 500,00 | 5.000,00

20 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5 50000 | 500000 |
a | 6 [us |vucanzaçãormeneusizsmoxia | 50000 | 400000
22 | 8 | UN [uLcavizaçãosmpNeusI4oio “| 100900 | 800000
23 | 15 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400x24 1.000,00 | 15.000,00
24 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 19.5L24 1.000,00 | 10.000,00

[25 | 25 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 175425 100000 | 2500000 |
26 | 4 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.4x30 1.000,00 | 4.000,00
275 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 205/00X225 500,00 | 7.500,00

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 408.000,00

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX-XXX,XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - Àcontratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direi, O licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lein* 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada,

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administr: s junto aos fornecedores.ão promover as negociaçã
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, 1 alínea “d” da Lei
nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re-
gistrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

ecedorfor ão puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
o gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir 0 compromisso.
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a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de cus-
tos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicial-
mente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o for-
necedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais le-
gislações aplicáveis.

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Muni al quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Darcausa à inexecução total do contrato;
à) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo ju:

tificado;
£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 201:
K) ALeinº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
efou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que à multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Muni
pio de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-
nistrativas previstas nos incisos 14, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas pres
da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infraç

stas nos incisos VIII IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155
'des administrativas previstas nos incisos IL,

IL, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-
rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) Asanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-
forme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei nº 14.133/2021

£) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a di-
ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuante:
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contrata requererá a instauração de pro
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2025 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
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PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requeri
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

ento formal da empresa licitante.

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
f) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
8) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
h) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
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09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
k) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
D 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

m) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
n) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038.xxx200-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 034.xex 30-70;
c) CLEBERSON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF nº

000 xxx2000-95.
d) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

07000009.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Divisão de Controle de Controle Frotas, CPF nº
034xxx200c-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº 798.xxxxxx-49, fiscal suplente da Secretaria Muni-
cipal de Administração e Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquerso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
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contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

sponsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência d egularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição,
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes,

Local e Data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
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aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.
Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com

o Art. 18 da Lei 14.133/21.
O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do
(8) subscritor (es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
o vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução

contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços, previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições
legais.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito. Assim, em atenção ao
comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros
previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito
orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos, sob página nº
21/22.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

As justificativas constantes no termo de referência são suficientes para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação, eis que o
maquinário e veículos necessitam de pneus para o seu trânsito e reforma trará maior custo

º e benefício em vista a aquisição de pneus novos.
Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos

requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, cuja metodologia adotada atende ao artigo 23, inciso IV, da Lei 14.133/2021.

A estimativa para a contratação resulta no valor de R$ 408.000,00
(quatrocentos e oito mil reais).

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por item.
Para tanto, justifica-se a modalidade de Registro de Preços cuja exatidão dos
quantitativos a serem utilizados pela Administração Pública Municipal é de difícil
averiguação.

jurídica, regularidade fi e técnica, certifiAV. Brasiloa4? o aee
CNPI 78.1 Eee

Os licitantes além da necessidade de comprovação da habilitaçi e)
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inmetro, certificado Ibama para atividades potencialmente poluidores, conforme descrito
no item 12.9 do edital. Posto isto, conclui-se que as exigências constantes na minuta do
Edital estão adequadas aos Artigos 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta do contrato anexa ao edital, sendo que
prevê as cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

S.MJ.. É o parecer.

Três Barras do Paraná, 19 de fevereiro de 2025.

Mar itonio Fernandes - OAB/PR 21.238

do Paraná - PR
rgov.br
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Três Barras do Paraná, 20 fevereiro de 2025.

Gabinete do Prefeito Mun
Departamento de LicitaçõesPara:

Considerando as informações e os pareceres contidos no processo: “REGISTRO
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA (RECAPAGEM) E
CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, AUTORIZO o PROCESSO
LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei Nº 14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à
contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação
vigente.

GERS NCÍSCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Foi
CNPJ 78121
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o
objetivo de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E

º EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL", resultantes
do Processo Administrativo Nº 16/2025.

FISCAL TITULAR: DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº
034XXX.XXX-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

FISCAL SUPLENTE: CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº 798.XXX.XXX-49, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei nº 14133/2021,
devendo ainda:

o a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando
os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

AV. Brasil, 242 - For do Paraná - PR
prgov.br
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f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e
determinar desfazimento, ajustes ou correções;

8) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo unstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,
objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em docu
i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das
atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 20 de fevereiro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

A
; CÉLSO LUIZ BAMPI

Fisgal Titular Fiscal suplente

AV. Brasil, 242
CNPI 7:
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 408.000,00 (QUATROCENTOS E OITO MIL
REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/03/2025 - 09h00

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME /EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por PREÇO
UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE
PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 10 DE MARÇO DE 2025.
1.3. A abertura das propostas terá início às 08h01 AS 08h59 DO DIA 10 DE MARÇO DE 2025.
1.4. A sessão de disputa dos valores (preços) terá início às 09h00 DO DIA 10 DE MARÇO DE

2025.

1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blLorg br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1, A Licitante interessada deverá observar as datas e ho
1.2 1.3 1.4 deste Edital,

os limites previstos nos itens

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
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1.8.1. 0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO
241. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO
(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo 1)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta das dotações
orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.00!

b) 05.01.26.782.0006.2.014:000.3.3.90.39.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

à) 07.0110.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
e) 07.0110.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
f) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

E) 09.0112.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
h) 09.0112.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
à) 09.0212.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
j) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

k) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

m) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

3.3.90.39.00
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n) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
441. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
€) Decretos Municipais nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.

e) Lei Complementar Municipal nº 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1.4 participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a Licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
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com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1, Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, todos os itens desta licitação são de
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),
MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES
OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis

retro citadas.
5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio

do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.
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5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuai:Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofe:
para Licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categos
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

5.6. É vedada a participação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens à ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais par pe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexo:
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5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aosinteressados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,
wwwtresbarras.prgov.br, ou www blLorg br.

O F.dockEdENciAmentTo
7.1. O Licitante deverá estar credenciada, de f a direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra
MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio do cadastramento
da proposta inicial de valor a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de valor a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o gime ME/EPP no sistema conforme

e o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos bencfícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.3.1. A participação do Licitante no pregão eletrônico se dará por meio de parti pação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de valores, em nome do Licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
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7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BL - Bolsa de Licitações do Brasil
sk de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento da Fornecedora e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoOblLorg.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada juntamente com
os documentos de habilitação com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação é
julgamento da proposta.
8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Menor Preço Unitário;
b) Marca/Modelo.
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9.411. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a defini ou “não se aplic , para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item "10.4" do edital.

9.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

] 9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. As Licitantes devem respeitar os valores máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públics.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Admiistração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
imédidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art: 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre
valor na execução do contrato.

O Gopansenrum pasessão, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em ses: pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem valores inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir das Licitantes que ela seja demonstrada.
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10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os partipantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as
Licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, as Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO.
10.10. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo às Licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pela mesma Licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão cletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sui essivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
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10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor valor.
10.19, serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23.0 cri io de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.25. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.26. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática junto à Receita Federal,
do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, sim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
10.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta à Licitante que tenha apresentado o menor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.27.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais Licitantes.
10.2 O pregoeiro solicitará à Licitante melhor classificada, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último percentual ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.28. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

Página 14 de 62
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Biresbarras pr.gow br

120



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
112.23. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove.

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.24. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

idade de suspensão da sessão pública para a realização de11.2.5. Na hipótese de neci
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
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o prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 0 caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negocição em condições diversas das previstas neste Edital

117.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso,
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
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de Contas da União (https:/ /certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)
(http://servicos. tee pr.gow.br/tcepr/municipal/ail/ConsulrimpedidosWeb.aspx).

12.1.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação da Fornecedora a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciapara verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de oconncias impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
12.1.1,3. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles e: gidos neste edital e já apresentados, a Licitante será
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP) diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4, Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a
Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz

12.41. Serão aceitos registros de CNP] de Licitante matriz e filial com diferenças de
números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
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123/2006, as Licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limi da — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Leinº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
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tributários relativos às contribuições soci previstas nas alíneas “a”, “b” ec do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
Licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
Licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei nº 14.133/2021:

12.9.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por Órgão
Público ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e com-
patíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos serviços cotados. No Atestado de
Capacidâde Técnica, a Licitante deve comprovar a venda de pneus recapados.
12.9.2. Como forma de demonstrar a capacidade técnica, o licitante deve:
apresentar no momento de assinatura do instrumento contratual ou equivalente, os
seguintes documentos:

a) Certificado do INMETRO em nome da proponente condizente com a atividade de
recapagens de pneus;
b) Certificado do IBAMA em nome da proponente para atividades potencialmente po-
luidoras.

12.10. Deverá ainda, apresentar a seguintes declaração:
12.10.1, Declaração Conjunta - ANEXO IH deste Edital.

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa partici-
pante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),
acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
Licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da
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a Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
egularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela Licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação das Licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital,
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será
declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
Licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.
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13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais Licitantes, desde logo,
intimadas para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. A proposta final da Licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu
representante legal
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada

14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e valor global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

144, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de valores ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra Licitante.
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complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor valor classificado ou quando a Licitante
declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todas os Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a s
reaberta

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sesso pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a ação pela autoridade competente, a Administração convocará a Licitante
vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não reti r 0 instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
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convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pela Licitante vencedora.

17.2.1. Na hipótese de nenhuma das Licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2º,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar as Licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de valor melhor.
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas Licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

173. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão as Licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade Licitante.

174.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará às Licitantes remanescentes

convocadas
17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar as demais fornecedoras, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos 1 ao IX da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. A Licitante vencedora deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante deste edital
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18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02
(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO 1)
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo a fornecedora entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da Empresa Fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos valores unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal; acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitant

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
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disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi ada à sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Fornecedora.
19.4. O pagamento efetuado não isentará a Fornecedora das re ponsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

O PO oBricAçõesDAspaRTEs
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1,1. Permitir o acesso de funcionários da Fornecedora às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (5), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital é de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente à Fornecedora quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is) e serviços;
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto /serviço (s) entregues;
20,1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
20.2. São obrigações da Fornecedora.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20: «1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná,
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (5)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condi
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obri do-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, a Fornecedora deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
se a saldá-los nasociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigand

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
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20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência da Fornecedora, com referência aos encargos estabelecidos no subitem
20.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná,
nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual a Fornecedor signatária do Contrato
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município
de Três Barras do Paraná
20.5. Deverá a Fornecedora observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Muni
20,53.

pio de Três Barras do Paraná.
vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 9” do Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.2. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados
da sua assinatura.

21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o valor vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021

22. VALORES
22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO 1), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 408.000,00
(quatrocentos e oito mil ais),
22.2. Os valores serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
223. O preço unitário deve contemplar, além do lucro, todas as despesas e custos de frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,
diretas ou indiretas, relacionadas.
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23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1. Dar causa à nexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comport: e de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital é em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pela Fornecedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
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impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII IX, X, XI e XII
do caput do Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11,1 IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021.
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

normas e orientações dos órgãos de controle.
23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou o
Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou o Contratada
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2. . Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
241. facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos e
impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado sistema de Eletrônico em que será
realizado a disputa ou também, poderá ser protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoBtresbarras.prgov br.
24.4, Os esclarecimentos c impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo,
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administraç

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
Licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer valores em níveis artificiais e não-competitivos;
“Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

d) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órj ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário par egularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da

Lei Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
26.1.1. Ficam designados como GESTORES desta contratação:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº
O3BXXXXKX-37;

Página 28 de 62
Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoQtresbarras prgov.br

137



XEE Prefeitura Municipal de Três Barcas do Paraná
ESTADO DO PARAr

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 034.XXXXXX-70;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF

nº 000. XXX XXX-95;
d) CRISTIAN LUDWIG, S

070.xxxxxx-09
Ficam designados como FISCAIS

ecretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

26. das Atas de Regi o de Preços oriundas deste
procedimento licitatório os seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Divisão de Controle de Controle Frotas, CPF nº
034.XXX.XXX-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento.

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº 798.XXX.XXX-49, fiscal suplente da Secreta-

ria Municipal de Administração e Planejamento.
26.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no es al e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus: para o Município ou modificação na
contratação.
26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. A Fonecedora deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da Fornecedora, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a Fornecedora, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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27. DISPOSIÇÕES FINAIS
2741. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
273. facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarectou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desaten: não essenciaisento de exigências formai o importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este pr cesso licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
27.9. Não cabe à BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pela Fornecedora
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, ex eto feriados, no Departamento de Licitações, sito
a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barra do Paraná-PR, para maiores esclarecimentos.
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27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28.DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO 1 - Termo de Referência;
b) ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;
c) ANEXO III - Modelo de Declaração Conjunta;
d) ANEXO IV - Minuta Contrato de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, 20 de fevereiro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA
(RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “Ac”
2.1. As quantidades de cada item foram estimadas com base na média de consumo registrada em períodos
anteriores e nas ações futuras planejadas, visando ao pleno atendimento das necessidades operacionais da
Administração Pública Municipal e à otimização dos recursos.
2.2.0 processo de contratação deverá atender integralmente às especificações técnicas e

às quantidades detalhadas nas tabelas anexas, garantindo a disponibilidade dos materiais
essenciais para a execução das atividades administrativas de cada secretaria.

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO
trem | Qroe | ump. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16
1 | 12 | UN | (CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA | 510,00 | 6.120,00

DE SULCO DE 1IMM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75RI75

2 | 20 | UN |(RADIAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DESULCO | 600,00 | 12.000,00
| DE 13MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)
3 | 40 | UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 930,00 | 37.200,00

22MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)

4 | 28 | UN | BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 1.045,00 | 29.260,00

VALOR | VALOR
UNIT. TOTAL |

pese J22MM o sui)
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/00R22,5

5 | 40 | UN |(RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA | 835,00 | 33.400,00
DE 22MM. COM
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X16, =[8 | 8 | UN | airura minima DAS GARRAS DE 25MM psd A
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12.5/60X15,

7/8 [UN [aLtuRAMINIMA DASGARRAS DE 25MM FaSono; | B64000
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X28 (TM

Rot | UN [05 ALTURA MINIMA DAS GARRAS DEZ5MM | 210000 | 8.400,00
o [a [um |REGAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM| > oc00) | 1144000

95). ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM,
1 | 20 | un |RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,

ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM. 2.100,00 | 42.000,00
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lr) xo |M [pcs A QUENTE EM PNEUS 19.5L24.
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM |

[RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,
[ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R175
13 | 12 | UN | (BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 700,00 | 8.400,00

SULCO DE 20MM

2.420,00 | 24.200,00

12 [30 | UN 2:200,00 | 66.000,00

14 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 350,00 | 3.500,00

15 | 20 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75R17,5 350,00 | 7.000,00

16 | 20 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 500,00 | 10.000,00

17 | 12 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 110022 500,00 | 600000|
[ E48 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 | sn000 | 500000 |

19 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5 500,00 | 5.000,00

20 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5 500,00 | 5.000,00
a 8 UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18 E 500,00 a 00,00

PERES [yuncamização Em pneus raso 1.000,00 | 800000 |
23 [45 | UN |VULCANIZAÇÃOEMPNEUSI40ORA 1.000,00 | 15.000,00
2a [10 | UN |vnicaNZAÇÃOEMPNESIOSIZA | 100000 | 10.000,00
25 | 25 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17,5X25 | 100000 | 25.000,00
2 | 4 [un [vULCANIZAÇÃO EM PNEUS 184X30 | 100000 | 400000 |
zm |as|un |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/6022 so000 | 750000 |

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO | R$408.000,00

2.3.0s valores de referência dos itens não poderão ultrapassar os valores indicados neste

Termo de Referência.

2.3.1. Com base no levantamento de mercado realizado, a estimativa de valor total

da contratação foi estabelecida em R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais) e

será utilizado como parâmetro máximo para o processo licitatório. Para definição

da estimativa de custos, adotou-se como critério o menor valor por item entre os
três orçamentos analisados.
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2.4, À empresa licitante que apresentar propostas com valores superiores aos especifica-
dos nas tabelas do item 2.2 deste Termo de Referência será automaticamente desclassifi-
cada do item em questão, perdendo o direito de participar da etapa de lances relativos ao
mesmo
2.5. Todos os itens desta licitação serão de participação exclusiva para Microempresas
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme prevê a legislação vigente, conside-
rando que o valor individual de cada item não ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil re-
ais). Além disso, a participação será restrita a empresas sediadas na região de abrangên-
cia da AMOP (Associação dos Municípios do Oeste do Paraná) e da AMSOP (Associação
dos Municípios do Sudoeste do Paraná), visando fortalecer a economia local e estimular
a competitividade entre os fornecedores regionais.
2.6. Durante a vigência do contrato, os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis, exceto nas hipóteses excepcionais previstas no Artigo 134 da Lei nº 14.133/2021,
devidamente comprovadas e autorizadas pela Administração.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1, Este processo licitatório encontra respaldo na Lei Orçamentária Anual (LOA), que
prevê recursos específicos para despesas relacionadas ao registro de preços para even-
tual e futura contratação de empresa especializada em recapagem, visando à execução de
serviços de reforma (recapagem) e conserto (vulcanização) de pneus de veículos e equi-
pamentos pertencentes à Administração Pública Municipal. A previsão orçamentária as-
segura a viabilidade financeira da contratação, garantindo a manutenção contínua da
frota municipal e evitando paralisações que possam comprometer os serviços públicos
essenciais.
3.2. A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC), conforme
estabelecido no Decreto nº 6.123, de 26 de dezembro de 2024, reforçando sua integração
às metas e prioridades definidas no planejamento estratégico da Administração Pública
Municipal. Além disso, a medida alinha-se aos princípios da eficiência e economicidade,
uma vez que a reforma de pneus possibilita a redução de custos operacionais sem
comprometer a qualidade e a segurança dos veículos e equipamentos.
3.3. A necessidade da contratação também está fundamentada no princípio da
continuidade dos serviços públicos, garantindo que a frota municipal permaneça em
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plenas condições de uso. A realização do procedimento licitatório na modalidade de
Registro de Preços permite que a Administração contrate os serviços conforme a
demanda, assegurando maior flexibilidade e otimização dos recursos públicos.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II
4.1, 0 licitante vencedor será responsável pela retirada dos pneus pertencentes ao Muni-
cípio de Três Barras do Paraná que necessitam de reforma. A retirada deverá ocorrer no
prazo improrrogável de até 02 (dois) dias úteis após a solicitação formal do Departa-
mento de Compras, mediante emissão da Ordem de Serviço. O local de retirada será o Pá-
tio de Máquinas da Prefeitura Municipal, situado à Rua Recife, nº 912, Centro, Três
Barras do Paraná-PR.

4.1.1. Concluídos os serviços de recapagem ou vulcanização, os pneus reformados
deverão ser restituídos ao Município no mesmo local de retirada, em perfeitas
condições de uso e devidamente identificados, respeitando o prazo estabelecido
no contrato.

41.2. O objeto deverá ser entregue/executado nos endereços solicitados pela
Secretaria Requisitante, sendo das 08h00 às 11h30 e 13h30 às 17h00, de segunda a

sexta-feira, ressalvando que em horários diferentes não será liberado para execução
do serviço.

e 5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contados a partir da data de sua assinatura, em conformidade com o disposto no Artigo
84 da Leinº 14.133/2021. A renovação da vigência poderá ocorrer, desde que demons-
trada a vantagem para o Município, mediante a comprovação de economicidade e eficiên-
cia, conforme os princípios que regem a Administração Pública,
5.2, Durante a vigência da Ata, a Administração poderá realizar as aquisições conforme as
necessidades identificadas, respeitando os quantitativos máximos estabelecidos no

Termo de Referência e observando as condições pactuadas no instrumento contratual.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C'
6.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para a execução de ser-

viços de reforma (recapagem) e conserto (vulcanização) de pneus utilizados em veículos
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com técnicas adequadas e materiais de qualidade, garantindo a durabilidade, segurança e
eficiência operacional dos pneus reformados. Essa medida visa assegurar a continuidade
das atividades da frota municipal, promover a economicidade na gestão dos recursos pú-
blicos e reduzir a necessidade de aquisição de novos pneus, alinhando-se aos princípios
de eficiência e sustentabilidade.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A contratação deve atender aos requisitos mínimos indispensáveis à sua execução,
garantindo qualidade e capacidade técnica do contratado, conforme os Artigos 62, 66, 67,
68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.2. O licitante vencedor será responsável pelas entregas das mercadorias conforme este
Termo de Referência, de forma parcelada e mediante emissão de Ordem de Serviço pelo
Departamento de Compras.
7.3. Em caso de recusa de produto ou serviço por não conformidade ou defeito, o forne-
cedor deverá providenciar a substituição no prazo de 03 (três) dias úteis após notificação
formal, sem ônus ao Município.
7.4. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo embalagem, transporte,
seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários, serão de responsabilidade da
contratada.

7.5. O recebimento inicial das mercadorias será provisório, sujeito à verificação da uni-
dade requisitante quanto à conformidade com as especificações do edital. O recebimento
definitivo ocorrerá após aprovação formal pela Administração.
7.6. A Administração designará servidores para fiscalizar a execução do contrato, verifi-
cando a conformidade das entregas e garantindo o cumprimento das obrigações contra-
tuais.

7.7. Os pneus fornecidos deverão possuir identificação da empresa prestadora dos servi-
ços. A empresa fornecedora deverá comprovar a conformidade com especificações técni-
cas através de folhetos ou catálogos.
7.8.0 fornecedor deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e realizar substitui-
ção em caso de defeito ou desacordo com a proposta apresentada.
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7.9. Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo o recebimento definitivo condicio-
nado à verificação de qualidade. Caso haja necessidade de manutenção ou revisão dentro
do prazo de garantia, o atendimento deve ocorrer em até 03 (três) dias úteis após solici-
tação, independentemente da localização do veículo /equipamento.
7.10, A entrega deve ser acompanhada da documentação fiscal em duas vias, com especi-
ficação da quantidade entregue. Os preços devem estar detalhados na nota fiscal, infor-
mando valores unitários e totais.

7.11. Todos os custos relativos à execução dos serviços, incluindo reparos necessários e

transporte, serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada.
7.12.0 prazo de garantia dos materiais será o mesmo do fabricante, enquanto os serviços
prestados deverão contar com garantia mínima de 90 (noventa) dias. Caso ocorra falha
dentro desse prazo, o fornecedor deverá providenciar a substituição sem custos ao Muni-
cípio.
7.13. Os materiais ou serviços em desacordo com as especificações do Termo de Referên-
cia deverão ser substituídos em até 03 (três) dias após notifi ão, sem prejuízo das pe-
nalidades contratuais.
7.14. Obrigações da Contratada:

a) Cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos, assumindo os riscos e des-
pesas decorrentes da execução do contrato.

b) Efetuar a entrega em conformidade com as especificações, prazo e local deter-
minados, acompanhada da nota fiscal correspondente.

c) Responder por vícios e danos decorrentes do fornecimento, conforme o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

d) Corrigir, substituir ou reparar qualquer item defeituoso, sem ônus para a Ad-
ministração.

e) Comunicar imediatamente qualquer impossibilidade de cumprimento dos pra-
E

f) Manter todas as condições de habilitação exigidas durante toda a execução do
contrato.

E) Indicar preposto para representação durante a vigência do contrato.
h) Cumprir a legislação trabalhista quanto à reserva de cargos para pessoas com

deficiência, reabilitados e aprendizes.
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715. Obrigações da Contratante:
a) Receber o objeto conforme prazos e condições estabelecidas no Edital.
b) Verificar a conformidade dos serviços prestados para fins de aceitação e rece-

bimento definitivo.
c) Comunicar formalmente eventuais irregularidades constatadas nos serviços

ou materiais fornecidos.
7.16. É vedada a subcontratação do objeto licitatório.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de
Direito Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para
desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidade e a
entrega dos serviços cotados.

8.1.1. Como forma de demonstrar a capacidade técnica, o licitante deverá

apresentar no momento de assinatura do instrumento contratual ou
equivalente, os seguintes documentos:

c) Certificado do INMETRO em nome da proponente condizente com a ativi-
dade de recapagens de pneus;
d) Certificado do IBAMA em nome da proponente para atividades potencial-
mênte poluidoras,

9.1, As Secretarias Municipais, juntamente com a Divisão de Frotas, ao identificarem a
necessidade de recapagem ou vulcanização de pneus, deverão formalizar a solicitação ao
Departamento de Compras, que, por sua vez, emitirá a Ordem de Serviço, contendo a des-
crição detalhada dos materiais e as respectivas quantidades conforme requisitado.
9.2. A contratada deverá realizar a entrega dos produtos no prazo máximo estabelecido
neste Termo de Referência, no local indicado na Ordem de Compra, conforme descrito
neste mesmo documento.
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9.3. Caso os materiais entregues s jam recusados pela Administração Municipal, a con-
tratada se compromete a substituí-los, sem custos adicionais, no prazo máximo de 3 (três)

dia úteis a partir da notificação formal de recusa.
9.4, O gestor da Secretaria requisitante, em conjunto com o fiscal do contrato, será res-

ponsável por verificar se os materiais entregues atendem às especificações constantes no
edital, observando os critérios de quantidade, qualidade e validade estabelecidos.
9.5. Todos os materiais e serviços entregues deverão ser acompanhados de documenta-
ção fiscal em duas vias, contendo a descrição detalhada das quantidades entregues, bem
como dos valores uni! ios e totais, conforme registrado na Ata de Registro de Preços. As
entregas e os serviços devem cumprir rigorosamente os prazos e as especificações esta-
belecidos no Termo de Referência e no edital licitatório.
9.6. A contratada será responsável por todas as despesas relacionadas à entrega dos ma-
teriais e execução dos serviços, incluindo custos com seguros, tributos, encargos traba-
lhistas e previdenciários. Todos os itens fornecidos estarão sujeitos à fiscalização por
parte do gestor e dos fiscais do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento das
especificações e condições acordadas, assegurando a quantidade, qualidade e funcionali-
dade dos produtos entregues.
9.7. Durante a vigência do contrato, a contratada deverá manter as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas no processo licitatório. Além disso, deverá assegurar a dispo-
nibilidade de suprimentos necessários para atender às demandas do Município, compro-
vando, sempre que solicitado, a regularidade de suas obrigações trabalhistas, previdenci-
árias, tributárias e fiscais como condição para o recebimento dos valores faturados.
9.8. A contratada será integralmente responsável por todas as despesas associadas à exe-
cução do contrato, incluindo eventuais custos adicionais relacionados ao fornecimento de
materiais e serviços.
9,9. Os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal em duas
vias, especificando claramente as quantidades entregues.
9,10, A entrega dos materiais deverá ocorrer nas quantidades requisitadas, conforme as
descrições constantes no edital, incluindo as exigências relacionadas à apresentação dos
produtos.
9,11, A documentação fiscal deverá detalhar os preços unitários e totais, conforme espe-
cificado no pregão.
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9.12. As empresas adjudicatárias deverão atender aos seguintes requisitos:
9,12.1. Os materiais devem ser entregues por item, acompanhados dos respectivos quan-
titativos na nota fiscal.

9,13. A contratada deverá garantir que todos os materiais entregues estejam em confor-
midade com as normas técnicas e regulamentações aplicáveis, assim como com as especi-
ficações descritas no Termo de Referência e no edital. Caso sejam identificadas não con-
formidades, a contratada deverá providenciar a substituição ou correção dos materiais
em até 5 (cinco) dias úteis após notificação da Administração Municipal.
9,14, A contratada deverá manter um canal de comunicação eficiente e imediato com a

) Administração Municipal, para que eventuais dúvidas ou questões relativas à entrega de
materiais e execução de serviços sejam tratadas de forma ágil e resolutiva. A comunicação
deverá ser realizada por meio do e-mail oficial ou outro meio indicado pela Administra-
ção, durante todo o período de execução do contrato.
9.15. Caso ocorram atrasos na execução dos serviços ou na entrega dos materiais, a con-
tratada deverá notificar a Administração Municipal imediatamente, apresentando justifi-
cativa adequada e um novo cronograma com as ações corretivas para mitigar o impacto
no cumprimento do contrato. A contratada também estará sujeita à aplicação de penali-
dades, conforme disposto no contrato e no edital, caso o atraso não seja devidamente jus-
tificado ou resolvido.

O jo.critérios DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 5 XXIIL ALÍNEA “G”
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e a
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1 - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
H- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.
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Compras emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

1141. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço do ITEM.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “T”

12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
termo de referência.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
4) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
9) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
8) 09.01.12361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
h) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
à) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
j) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
k) 09:03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
m) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
n) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA
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14.1. A licitante vencedora deverá realizar a entrega dos produtos dentro dos prazos má-
ximos estabelecidos a seguir, contados a partir da emissão da Ordem de Compra pelo De-
partamento de Compras. O cumprimento rigoroso desses prazos é fundamental para as-
segurar a continuidade e eficiência das operações municipais.

14.1.1. A retirada deverá ocorrer no prazo improrrogável de até 02 (dois) dias
úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras, mediante emissão da

Ordem de Serviço.
14.1.2, A execução dos serviços deverá obedecer aos seguintes prazos:

a) Pneus de carga - prazo máximo de 03 (três) dias úteis a partir da retirada
para conclusão dos serviços;
b) Pneus agrícolas e de máquinas pesadas - prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis a partir da retirada para conclusão dos serviços.

1413. Caso os produtos entregues sejam recusados pela Administração Municipal
por não atenderem às especificações estabelecidas no edital ou no Termo de
Referência, a licitante vencedora deverá providenciar a substituição integral, às
suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da
notificação formal da recusa. Cabe destacar que o recebimento ini al dos produtos
não implicará em sua aceitação definitiva, estando essa condicionada à verificação
detalhada e validação pela Administração Municipal

14.2. Em situações excepcionais ou diante de impossibilidade fática ou mercadológica, o
prazo estabelecido neste Termo de Referência poderá ser prorrogado, desde que apre-
sentada justificativa fundamentada e devidamente aprovada pela Administração Munici
pal. A prorrogação estará sujeita à análise da viabilidade da alteração e às condições es-
pecíficas que a motivaram.

15. PENALIDADES
15.1. A Licitante ou o Contratada será responsabilizada administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa inexecução total do contrato;
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15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera

os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados
por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e
em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL IL IV, V, VI e VII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitãr ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,
XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL, IH IV, V, VI e VII do caput
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a
Licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou
a Contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por

seus Fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
(D destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.11. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº
0382000 xxx-37;
bJELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº
0343000x00x-70;
c) CLEBERSON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeja-
mento, CPF nº 000.xwxxxx-95.
d) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPF nº 070.xxx.xxx-09.
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17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento da Divisão de Controle de
Frotas, CPF nº 034.xxxxxx-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Planejamento;
b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº 798:xxx.xxx-49, fiscal suplente da Se-
cretaria Municipal de Administração e Planejamento.

17.1,3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, expli jes, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existêicia e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), i ita no CNPJ nº XK XXX XKX/XXKK-XX, (ENDEREÇO
COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO
irem | Qroe [umio. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

| RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750XI6
[1 12 | UN | (CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA | 510,00 | 6.120,00

|

VALOR | VALOR
UNIT. TOTAL

DE SULCO DE 11MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R175

2 | 20 | UN | (RADIAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DESULCO | 600,00 | 12.000,00
DE 13MM
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)

3 | 40) UN | BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE | 930,00 | 37.200,00
| | 22MM
| [ RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)| 4 | 28 | UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 104500 | 2926000

22MM
| RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R2255 | 40 | UN | (RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA | 835,00 | 3340000

| DE 22MM. COM |
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X165,| qo é |SS [UN [ALTURA MINIMA DASGARRAS DE 25MM 28000 | (884000
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 125/60XI5,

7/8 (UN | ALTURA MINIMA DASGARRAS DE 25MM neoon) | sado
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X26 (TM

8 | 4 | UN [95 ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM 2.100,00 | 840000
9 [4 | un |RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184430 (TM| > 9000 | 1144000

95). ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM
1 | 20 | un |RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,

| ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 19.5L24,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

12 | 30 | un |RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,
. ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R175
13 | 12 | UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE| 700,00 | 8.400,00

SULCO DE 20MM. |

2.100,00 | 42.000,00

mu [10 [un 2.420,00 | 24.200,00

2.200,00 | 66.000,00
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250000 |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 350,00

VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75R17,5 350,00 | 7.000,00

16 20 UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 500,00 | 10.000,00

17 | 2 | um |vuncanização em pxgus 1100x22 s0o00 | 600000
18 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS nor? 500,00 | 5.000,00

19 [10 [UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5. 500,00 | 5.000,00

20 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5 500,00 | 5.000,00

21. |:=8 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18 500,00 | 4.000,00

2|s VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 14952 100000 | 800000
23 | 15 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400324 1.000,00 | 15.000,00

24 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 195124 | 100000 10.000,00

25 | 25 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25 1.000,00 | 25.000,00

26 [4 | UN |vucaNização EM PNEUS 184x30 100000 | 400000
27 | 15 | UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X22.5. 500,00 | 7.500,00

* 8$408.000,00

Valor Total por Extenso: R$ XX XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX reais).
Valor Máximo Permitido: R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito reais).

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO

Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, int indo-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo,

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais

Av. Brasil, 245 - FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 854854

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

CNP 78.121.936/0001.68 — E-mail: licitacao(Diresbarras pr.gow br
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ANEXO IH
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG nº XX.XXX.XXX-XX,

CPF sob nº XXXXKXXXX-XX, assim DECLARA:
a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II! e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

8) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.
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Eee
i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2025

ADMINISTRATIVO Nº 16/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº
409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.XXX.XXX-2 SSP/RS, residente e

Pessoa

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA

A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE
PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão
Eletrônico Nº 08/2025 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes,

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada p eu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
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de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no
item 3.2 desta Cláusul:a.
PARÁGRAFO .SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem
LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO

[ VALOR | VALOR
ITEM | QTDE | UNID. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO CURTE ORAL

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16
1 | 12 | UN | (CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA | 510,00 | 6.120,00

| |DESULCO DE TIMM Eua) ERES |
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75RI75

2 | 20 | UN | (RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DESULCO | 600,00 | 12.000,00
e! DE 13MM Es

[RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)
3 | 40 | UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 93000 | 37.200,00 |

| 22MM RES |
| [RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL) |

4 | 28 | UN | BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 1.045,00 | 29.260,00 |
| 2MM; ng
[ RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22,5

5 | 40 | UN | (RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA | 835,00 | 3340000
DE22MM. COM =
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X165,

S [SJ UN | aLtuRA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM A EE
| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12.5/80X18,

7 [8 | UN | aLtuRA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM d000,00% | BAGO, |
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X28 (TM

[8 [4 [UN |osyaLTURA MINIMA DASGARRAS DE 25MM 210 6or|| SAnONO
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM | , |

9 [4 [UN |osaLTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM Ee E
[RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,| ,

10 | 20 | UN | ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM 2190, 00º | Henon ão
| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 195124,

MA [IO | UN ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE25H 242000 | 2420000
[a RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,| ,12/30 | UN [ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM 220000 | 6600000 |

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75RITS
13 | 12 | UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 700,00 | 8.400,00

SULCO DEZOMM.
14 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 350,00 | 3.500,00
15 | 20 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75R175 350,00 | 7.000,00
16 | 20 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 500,00 | 10.000,00

47 | 12 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 500,00 | 6.000,00
48 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 500,00 | 5.000,00
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Lao ão [un VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5 500,00 | 5.000,00

ao lo | um VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X165 | 50000 | 500000
fale fu VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18 “| 50000 | 40000

22 | 8 | UN [VULCANIZAÇÃO EM PNEUS t4S%20 1.000,00 | 8.000,00

[3 | 15 [uno |vuicantzação EM PNEUS 1400x24 100000 | 1500000

24 | 10 | UN [VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 195124 É 1.000,00 | 10.000,00

25 | 25 [UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25 | rono00 | 2500000

[26 | 4 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.4x30 1.000,00 | 4.000,00

[27 | 15 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X22.5 so000 | 750000

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 408.000,00

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XKX,XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - À validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Leinê 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de fo; eci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d” da Lei
nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re-
gistrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.
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a) Para comprovade alteração dos preços regi dos, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de cus-
tos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicial-
mente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o for-
necedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais le-
gislações aplicáveis.

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pi
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEX'TA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Olicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-

tificado;
£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou à execução do contrato;
h) Fraudar a li
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

tação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
k) ALeinº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou es ngeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a)

b)

a

8)

Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comu ação pelo Munici-
pio de Três Barras do Paraná;
Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-

igo 155 da Lei nºnistrativas previstas nos incisos IL, IL, IV, V, VL e VII do caput do

14.133/2021, quando não se justifi
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

r a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
Declara:o de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VII, 1X, X, XI e XII do caput do Artigo 155
da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IL,
HH, IV, V, VE e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-
rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxio de 6 (seis) anos
A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
As sanções previstas nos itens antc
forme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

riores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a di-
ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sançõeerão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuante:
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inti ação.
PARÁGRAFO SEXTO - À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

veis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº 08/2025 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
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PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparec ; não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da empresa licitante,
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.0104.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 07.01.10.301.0008:2.009.000.3.3.90.39.00
e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
f) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
8) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39,00
h) 09.01.12.361.0010.2.030.000..90.39.00
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i) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

|) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
k) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
m) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

n) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretar's emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038.xxx.xxx-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPE nº 034.xxx.0x-70;
c) CLEBERSON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF nº

000.0 x0xx-95.
d) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070.xxx.305-09,
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Divisão de Controle de Controle Frotas, CPF nº
034xxx20x-36, fiscal titular da Secretaria Muni ipal de Administração e Planejamento.

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº 798.xxx.xxx-49, fiscal suplente da Secretaria Muni-

cipal de Administração e Planejamento.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
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contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gé
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

s de fornecimento, encontram-se definidas

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.

PARÁGRAFO QUARTO

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
ica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local é Data,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 10 DE
MARÇO DE 2025, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bllorg.br) “acesso

identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com
as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE
PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, Centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
licitaçãoQtresbarras.pr.go:

poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

Barras do Paraná-PR (www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.blLorg.br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacaoOtresbarras.pr.gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 20 de fevereiro de 2025.

PUMA A
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121.936/0001.68 — E-mail: licitacao(Diresbarras.pr.gov br
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Paraná, 21 de Feverro de 2025 - Diário Oficial dos Municipios do Paraná = ANO XIV|Nº3221
Câmara Municipal do Três Barras do Paraná, aos 19 de fevereiro de2n2s,
ANTENOR CARLOS DA MOTTAPresidente
Publique-se

ublicado por:
Sergio Fernandes

Código Identificador: 3308156
CÂMARA MUNICIPAL

EDITAL AUDIENCIA PÚBLICA 3º Q. 2024
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA
PÚBLICA Nº. 01/2025-CAMARA

A Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
com sede na Avenida São Paulo, nº. 452, inscrito no CNPJ do MF
sob nº PRGTEINMDLA, representada pelo Presidente deste

ativo Municipal, em Pleno Exercício de seu mandato « funções
Senhor ANTENOR CARLOS DA MOTTA, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas em Lei e axendendo a Instrução
Normativa 1º, 04/2006 de 04 de maio de 2006 da Tribunal de Contas
o Estado do Paraná
Conv
À população « as entidades civis « de classe do Município de Tres
Barras do Paraná, Estado do Paraná para participar de Audiência
Pública referente 3º QUADRIMESIRE DO EXERCICI
2024, para Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais da Lei de
Diretrizes Orçamentária — LDO a ser realizada no dis 24 de fevereiro

2025, às 17:00 horas, nas dependências do Auditório do
Legislativo Municipal, sito à Avenida São Paulo Nº, 452, Três Barras
da Paraná, Estado do Paraná para trtarem da seguinte Ordem do Di
Seo tratados assuntos relacionados com a que determina o Parigrafo
Primeiro ao Parágrafo Quarto do Art. 16, da Instrução Normativa nº,
2006, de 4 de maio de 2046
análise dos documentos enumerados no Parágrafo Primeiro ao
Parágrafo quinto, do Am, 9%, da Lei 101/2000 — LRF, fizendo
rermissão ao Parágrafo Primeiro, da Art. 166, da Constituição Federal
frês Barras do Paraná. Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de
Fevereiro de 2025.
DATA: 24/02/2025.
HORA: 17:00
LOCAL: Auditório do Legislativo Municipal
INTENOR CARLOS DA MOTTA

Publique-se

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

132028
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que às O9MOO do dia 07 DE MARÇO DE 2025, na Tolsa de
Licitações do Brasil — BLL (rw bllorgbt) "acesso identificado no
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. regidos pela
Lei nf 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação — INTERNET, de acordo com as especificações da
edil, pars a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOSE INFRAESTRUTURA URBANA PARA LOTEAMENTO
URBANO DE INTERESSE SOCIAL, INCLUINDO A
OBTENÇÃO DE TODAS AS APROVAÇÕES NECESSÁRIAS
JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS COMPETENTES E O

REGISTRO DO EMPREENDIMENTO NO CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CATANDUVASPR EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital. modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitçã
no endereço Avenida Brasi, 245. Centro. Três Ba do ParanáPorará  - Teleome (45) BSB cn)
heitaçotâtresbanaspragv-br. O Edital é seus respectivas modelos,
adendos « anexos, poderá ser examinado no Pora da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do ParansPR
Corveresbarras prgov-b na plataforma da BL (vp bilore br,
também poderão ser solicitados através do email
leitacaotresharas prgov br, ou pessoalmente no endereço citado
das SAS às TOO
Três Barras do P asi-PR, 20 de fevereiro de 2025.
GERSO FRANCISCO G!
Prefeito Municipal so

Publicado por:
Carlos Sulezto

ligo Identificador:09SICBAN
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2025
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
aque às 09h do dia 10 DE MARÇO DE 2025, na Bolsa de Licitações
do Brasil — BLL (swwwblLorgbr) “acesso identificado no ink —
licitações”, realizará licitação no modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos
pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET. de aconto com as
especificações da calital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTC
(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL
Informações esclarecimentos seativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações.no endereço Avenida Brasil, 245, Centro, Trés Barras do Paraná,Paraná Telinc (IS) SID —  cmil
Hiitação(atresmarras pr gov.br. O Edital € seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transp
localizado no sítio do Município de Três. Barras do Parani-PR
docwnvtresbarras pr gov: na plataforma da BLL (new biLorg be).
também poderão ser solicitados através do email
liitaeaoç resmas pr gor, ou pessoalmente no endereço citado,
das $h30às 17 horas.
Três Barras do Paramá-PR, 20 de fevereiro de 2025,

FERSO FRANCISCO GUSSO.

Publicado por:
Cartos Subezko

Código Identificador:8473CD22.
“MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ —

DECRETO Nº6289/2025
DECRETO Nº6289/2025.
Data 20.02.2025.

Súmula, Prorroga Licença Matemidade a Servidora
EfetivaTemporária Municipal e di outras
providências,

ses diaviomunisipal som amp «79
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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL e
EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR(A) PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA, ESTADO DO PARANA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025

INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº
58.619.644/0001-42, com sede sito á Avenida Dr. Pedro Bentivóglio Filho nº 30,
Distrito Industrial, CEP 16.902-170 — ANDRADINA-SP — Fone (18) 3722-4671,
email: mutpneus(terra.com.br, por intermédio de seu Representante Legal
MARCIO ANTÔNIO TOZZI, portador do CPF nº 085.220.168-01 e do RG nº
18.506.183 SSP/SP, domiciliado a Rua Mato Grosso, 530, Andradina-SP, vem,
com o respeito e acatamento devidos a presença de Vossa Excelência,
tempestivamente apresentar IMPUGNAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 08/2025, pelas razões de fato e de direito que abaixo segue:

MARCIO ANTONIO | ssstut efe total zermaçco
TOZZI08522016801 Basecios
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DOS FATOS E FUNDAMENTOS:

A Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná instaurou
Pregão Eletrônico para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA
(RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS, estando
designada a sessão para o dia 05/03/2025 às 9hrs.

Ocorre que, ao analisar o instrumento convocatório nos
deparamos com exigência restritiva, que frustra o caráter competitivo.

Portanto, antes de impugnarmos o citado edital junto ao
Órgão Fiscalizador, estamos realizando junto ao município.

DA RESTRIÇÃO GEOGRÁFICA:

Constou do edital do Pregão eletrônico nº 08/2025:

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº
123/2006 combinada com a Lei Complementar Municipal nº
05/2023, todos os itens desta licitação são de PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),
MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO
ESTADO DO PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis
retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar
Municipal nº 05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar
da disputa dos itens destinados exclusivamente a ME/EPP,
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte situadas nas regiões de abrangências da
Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida,

MARCIO ANTONIO | ssrgetem
TOZZ:08522016801 Bisessessamnservono
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Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito,
Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diamante do
Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do
Oeste, Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido
Rondon, Maripá, Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova
Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato
Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia,
Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa Terezinha
do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São
Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três
Barras do Paraná, Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste.
Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP):
Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema,
Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel
Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da
Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste,
Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova
Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita,
Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel
do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge
D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino.

Entendemos que a citada restrição geográfica limita a
competitividade do certame, pois a um número muito reduzido de empresas
localizadas nos municípios compreendidos.

Vamos imaginar que uma empresa estabelecida a 300 km
possui valores para a prestação dos serviços, bem mais vantajosos para a
administração, estas não poderão participar diante da exigência do edital.

MARCIO ANTONIO | Assinado de forma cigtatpormascio
ANTONIO TOZ21085220 16801
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O fato de estar estabelecida a 50, 70, 100, 500 ou 2500
quilômetros não pode ser motivo de impedimento em participar da licitação, ou
seja, se uma empresa estabelecida em Londrina/PR, Andradina/SP ou Campo
Grande/MS, tiver condições de ofertar o melhor preço e atender o prazo de
execução, não pode a administração impedir, pois certamente estará frustrando
o caráter competitivo do certame.

Entendemos que a contratada poderá estar estabelecida a
qualquer quilometragem desde que atenda o prazo estipulado, não é o
município que levará os pneus, e sim a empresa que retira e entrega,
portanto não há qualquer justificativa que ampare exigir que a empresa esteja
situada num raio de cem quilômetros da sede do município.

Apresentamos recentemente impugnação junto ao município
paranaense de Luiziana com as mesmas alegações lançadas nesta, não sendo
acatado.

Diante da improcedência por parte do município de Luiziana,
impugnamos junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Paraná, vejamos
parte da Decisão:

PROCESSO Nº:-198245/22 ASSUNTO: -REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº
8.666/1993 ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE LUIZIANA INTERESSADO:-
INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP, MUNICÍPIO DE
LUIZIANA, WILSON ANTONIO TURECK RELATOR:-CONSELHEIRO
IVENS ZSCHOERPER LINHARES ACÓRDÃO Nº 752/22 - TRIBUNAL
PLENO Representação da Lei nº 8.666/93. Pregão Presencial nº 22/2022.
Presença do elemento da verossimilhança relativamente ao apontamento
de irregularidade na restrição à participação de empresas sediadas no
Município de Luiziana ou na Comunidade dos Municípios da Região de
Campo Mourão-PR (COMCAM), constante do preâmbulo e do item 4.5 do
Edital, Carência de justificativa no instrumento convocatório e aparente
ausência de respaldo na legislação municipal. Ratificação de medida
cautelar que determinou a imediata suspensão do procedimento licitatório.

MARCIO ANTONIO  Asnado storm igtatzor macio
TOZZI08522016801 / Dasos amsozzecp3Gas 2307
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1. Trata-se de Representação da Lei nº 8.666/93, com pedido de medida
cautelar, formulada por Indústria e Comércio Mut Pneus Ltda EPP, na qual
relata supostas ilegalidades no Edital de Pregão Presencial nº 22/2022,
instaurado pela Prefeitura Municipal de Luiziana, que tem por objeto o
registro de preços para contratação de empresa para recape de pneus,
com valor máximo de R$ 451.189,46 (quatrocentos e cinquenta e um mil,
cento é oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos). A sessão pública
estava designada para o dia 28/03/2022, às 9h. Inicialmente, apontou a
Representante que se trata de licitação exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, com previsão no Edital de que as
participantes sejam sediadas no Município de Luiziana ou na Comunidade
dos Municípios da Região de Campo Mourão-PR (COCAM), elencados no
item 4.5 do Edital, Arguiu que a restrição geográfica citada limita a
competitividade do certame e que não haveria justificativa para a
exigência, na medida em que, "não é o município que levará os pneus, e
sim a empresa que retira e entrega”. Argumentou que, nos termos do art.
49, da Lei Complementar nº 123/06, "não havendo no mínimo 3 propostas
como ME ou EPP não se aplicaria as exigências da regionalidade”, sob
pena de afronta ao art. 3º, 81º, da Lei nº 8.666/93, Pugnou pela suspensão
do certame, e, no mérito, pela procedência da Representação a fim de que
se determine a alteração do edital, suprimindo a restrição geográfica. Por
meio do Despacho nº 397/22 (peça 06), diante do caráter de urgência da
medida cautelar requerida, e dada a exiguidade do prazo até a abertura
do certame, designada para o dia 28/03/2022, determinou-se a intimação
do Município de Li iana, na pessoa de seu atual gestor, para
manifestação, em caráter excepcional, no prazo de 24 horas, acerca da
medida cautelar pleiteada e juntada de documentos. Em que pese
intimado em 25/03/2022, conforme certidão de peça 7, operou-se o
decurso do prazo sem manifestação do Município. Retornaram os autos.
2. Com fulero nos arts. 282, 8 1º, 400, 8 1º-A, e 403, Il e Ill, do Regimento
Interno, merece acolhimento a expedição de medida cautelar em face do
Poder Executivo do Município de Luiziana, para o fim de determinar a
imediata suspensão do Pregão Presencial nº 02/2022, bem como de
qualquer instrumento de natureza contratual dele decorrente, no estado
em que se encontrarem, sob pena de responsabilização solidária da atual
gestora, nos termos dos arts. 400, 8 3º, e 401, V, do mesmo Regimento,
A expedição da medida cautelar se justifica pela presença do elemento da
verossimilhança relativamente o apontamento de irregularidade na
restrição à participação de empresas sediadas no Município de Luiziana

MARCIO ANTONIO | nado detoma dial pormancio
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ou na Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão-PR
(COMCAM), constante do preâmbulo e do item 4.5 do Edital: LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI, (artigo 47 da Lei Complementar
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2015), SEDIADAS NO
MUNICÍPIO DE LUIZIANA OU NA COMUNIDADE DOS MUNICÍPIOS DA
REGIÃO DE CAMPO MOURÃO-PR (COMCAM), CONFORME LEI
MUNICIPAL Nº 1.089/2021. (...) 4.5 - As empresas participantes deverão
estar sediadas em algum destes municípios: Barbosa Ferraz, Altamira do
Paraná, Araruna, Boa Esperança, Campina da lagoa, Campo Mourão,
Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Goioerê, Iretama,
Janiópolis, Juranda, Luiziana, Mamborê, Moreira Sales, Nova Cantu,
Peabiru, Quarto Centenário, Quinta do Sol, Rancho Alegre do Oeste,
Roncador, Terra Boa e Ubiratã, os quais fazem parte da Comcam. Este
Tribunal de Contas, por meio do Prejulgado nº 27 (aprovado pelo Acórdão
nº 2122/2019 — Tribunal Pleno), firmou entendimento acerca da
possibilidade de se restringir a participação, em procedimento licitatório,
às empresas de pequeno porte (EPP) ou microempresas (ME)
estabelecidas em certo local ou região, consoante definição do art. 48,
83º, da Lei Complementar nº 123/2006, nos seguintes termos (grifou-se):

O perigo da demora, por sua vez, decorre do fato de o Edital impugnado
prever a abertura do certame para o dia 28/03/2022, não havendo
informação, até a presente data, acerca de celebração de qualquer ato
contratual dele decorrente, de modo que se mostra indispensável a
imediata atuação deste Tribunal. Vale observar, ainda quanto a esse
último ponto, que o certame tem por objeto a contratação pelo sistema de
registro de preços, de modo que, mesmo que já realizada a assinatura de
contrato ou de ata de registro de preços, não haverá que se falar em
prejuízo para a Administração ou para a eventual empresa contratada em
decorrência da imediata suspensão dos serviços contratados.

3. Face ao exposto, VOTO no sentido de que este Tribunal Pleno, ratifique
a decisão cautelar consubstanciada no Despacho nº 422/22-GCIZL (peça
nº 10), nos termos do art. 400, 85 1º e 1º-A, do Regimento Interno.
Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência, para comunicação
ao Município de Luiziana da ratificação plenária da decisão cautelar, nos
termos dos arts. 16, LIV, e 400, $ 1º, do Regimento Interno...”

MARCIO ANTONIO | fssnêdo defornadtalpor
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Portanto, não sendo acatada a presente impugnação,
certamente Representaremos junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Dessa forma, para que haja a devida competitividade,
ampliando o universo de participantes, REQUEREMOS que SUSPENDAM a
realização da licitação designada para o dia 05/03/2025 e façam as alterações
pertinentes, permitindo a participação de todas as empresas que se enquadrem
como microempresa ou empresa de pequeno porte.

Requeremos ainda, que seja concedido prazo maior para
retirada e entrega dos pneus.

Termos em que, pede e aguarda deferimento.

Andradina-SP, 24 de fevereiro de 2025.

MARCIO ANTONIO Assinado de forma digital por MARCIO
ANTONIO TOZZH08522016801TOZZI:08522016801 Dados: 2025.02.24 09:38:24 -0300'
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ESTADO DO PARANÁ

Municipio de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 19 de fevereiro de 2025.

Pregão Eletrônico Nº 08/2025
Processo Administrativo 16/2025

ASSUNTO: JULGAMENTO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS

LTDA EPP - CNPJ Nº 58.619.644/0001-42

1- RELATÓRIO
A empresa Indústria e Comércio MUT Pneus LTDA EPP apresentou impugnação ao Edital

do Pregão Eletrônico Nº 08/2025, instaurado pela Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná,

que tem por objeto a contratação de empresa especializada em recapagem e conserto de pneus. A

empresa alega que o edital apresenta exigência restritiva que compromete a competitividade do
certame. O principal ponto contestado é a restrição geográfica prevista no item 5.5.1 do edital, que

limita a participação a microempresas (ME), microempreendedores individuais (MEI) e empresas

de pequeno porte (EPP) sediadas exclusivamente nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do

Paraná.
A empresa sustenta que a exigência de localização geográfica impede a participação de

outras empresas que poderiam oferecer condições mais vantajosas para a administração pública.

Destaca que a distância da sede da empresa até o município não deve ser um critério impeditivo,
uma vez que cabe à empresa vencedora a responsabilidade de retirar e entregar os pneus no local

e determinado. Alega ainda que restrição semelhante já foi contestada junto ao Tribunal de Contas
do Estado do Paraná (TCE-PR) em um caso envolvendo outro município do Estado, no qual a
exigência foi considerada irregular e o certame suspenso.

Diante dos argumentos apresentados, a Indústria e Comércio MUT Pneus LTDA EPP

requer a suspensão do Pregão Eletrônico Nº 08/2025 e a alteração do edital para permitir a
participação de empresas que se enquadrem como ME ou EPP, independentemente da localização
geográfica. Também solicita a concessão de um prazo maior para a retirada e entrega dos pneus.

A empresa enfatiza que, caso a impugnação não seja acolhida, será apresentada
representação junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná para garantir a ampla
competitividade do certame. Este relatório apresenta um resumo objetivo da impugnação
protocolada e seus principais argumentos

Éorelato.

AV. Brasil, 242 - Foneila “Barras do Paraná - PR 1
árras.prgov.br
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1- DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso interposto pela empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA

EPP é tempestivo, visto que foi apresentado dentro dos prazos previstos.

H1- DA FUNDAMENTAÇÃO
A análise do pedido de impugnação deve considerar os princípios que regem a

administração pública, especialmente a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência. No âmbito das licitações, a ampla competitividade deve ser garantida, assegurando a

obtenção da proposta mais vantajosa para a administração pública

º A Lei de Licitações estabelece que é vedado aos agentes públicos a inclusão de exigências

que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação, salvo quando tais

exigências forem necessárias para garantir o cumprimento do contrato. À limitação geográfica

imposta no edital pode ser considerada uma barreira indevida, pois impede que outras empresas,

aptas a prestar o serviço e possivelmente com preços mais vantajosos, participem do certame.

A Lei Complementar Nº 123/2006 permite o tratamento favorecido a microempresas e

empresas de pequeno porte, no entanto, tal prerrogativa não pode ser utilizada de forma a

restringir indevidamente a concorrência. O pré-julgado Nº 27 do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná reconhece a possibilidade de restrição geográfica, mas condiciona sua validade à

existência de uma justificativa técnica plausível e devidamente fundamentada no edital.

No caso em análise, não há indícios de que a limitação territorial seja essencial para a

execução do serviço. O transporte dos pneus é de responsabilidade da empresa contratada, o que

º demonstra que a distância da sede não interfere na prestação adequada do serviço.
Precedentes administrativos e judiciais já indicam que a restrição geográfica sem devida

fundamentação pode ser considerada ilegal.

IV - DO JULGAMENTO
Diante da ausência de justificativa técnica razoável que demonstre a necessidade de

limitação geográfica para a execução do serviço, entende-se que a impugnação deve ser acolhida.

A restrição imposta pelo edital do Pregão Eletrônico Nº 08/2025 limita indevidamente a

competitividade do certame, contrariando o princípio da isonomia e da busca pela proposta mais

vantajosa para a administração pública
Diante de todo o exposto, acolho a peça interposta como IMPUGNAÇÃO e CONHEÇO a

mesma, não obstante JULGANDO-A PROCEDENTE, devendo o edital ser RETIFICADO nos

seguintes termos
AV. Brasil, 242 - Fone:

CNPJ 78.121.936/00) Barras do Paraná - PR 2
arras prgov.br
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a) Retirada do critério de regionalidade estabelecido no item 5.5.1. e subsequentes.

ressalta-se que a menção de representação junto ao Tribunal de Contas do
a decisão se baseia

Por fim,
Estado do Paraná não altera o fundamento do presente julgamento, pois

unicamente nos princípios e normas aplicáveis à licitação em questão.
Publique-se
Intimem-se.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 (RETIFICADO)

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO “DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 408.000,00 (QUATROCENTOS E OITO MIL
REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/03/2025 - 09h00

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14,133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1, 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conh
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

imento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará li
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por PREÇO
UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE
PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.
1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 24 DE MARÇO DE 2025.
1.3. A abertura das propostas terá início às 08h01 AS 08h59 DO DIA 24 DE MARÇO DE 2025.

tação na modalidade

1.4. A sessão de disputa dos valores (preços) terá início às 09h00 DO DIA 24 DE MARÇO DE
2025.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bll.org.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as refer ncias de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1, A Licitante interessada deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens.
1.21.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local é horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
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de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 8 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2.DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO
(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
2 Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo 1).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta das dotações
orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3

b) 05.01.26.782.0006.2.014:000.3.3.90.39.00
€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
e) 07.0110.3020021.2.012.000.3.3.90.39.00
f) 07.01.10.304.0022.2.016.000,3.3.90.39.00

8) 090112361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
h) 09.0112.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
à) 09.0212.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
D) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3:3.90.39.00
k) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
m) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

90.39.00
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n) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguinte:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
€) Decretos Municipais nº 5
d) Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307,5308

de 2023.

478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
5309 de 27 de março

e) Lei Complementar Municipal nº 003/2023 de 21 de agosto de 2023,

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros,
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º

da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.
5. . Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a Licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
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com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. A participação na disputa pelos itens, são expressamente destinados aos
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para
Licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujei indo a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar
é contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital é
das demais cominações legai

5.6. É vedada a participação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;
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5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,
wwwtresbarras.pr.,ov.br, ou www blLorg.br.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1. 0 Licitante deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas,
7.2. Para suf r dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra
MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio do cadastramento
da proposta inicial de valor a ser digitada no sistema.

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de valor a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7. . A participação do Licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
CÊ . O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de valores, em nome do Licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
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. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7: . É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7 . O credenciamento da Fornecedora e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
qa . Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail conta 'OblLorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada juntamente com
os documentos de habilitação com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1. Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Menor Preço Unitário;
b) Marca/Modelo.
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informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4 Nos valor ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

[1] 9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. As Licitantes devem respeitar os valores máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre
valor na execução do contrato.

O Gopansesturada SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem valores inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir das Licitantes que ela seja demonstrada.
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10.4. Também scrá desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as
Licitantes.
10.8. Iniciada à etapa competitiva, as Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO.
10.10. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado é
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo às Licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pela mesma Licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorre fodo deá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse p.
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
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10.18, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor valor.
10.19, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recel jo e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregociro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances,
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. 0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido

neste Edital e seus anexos.
10.25. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.26. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática junto à Receita Federal,
do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
10.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta à Licitante que tenha apresentado o menor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edi

10.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais Licitantes,
10. 7.2. O pregoeiro solicitará à Licitante melhor classificada, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último percentual ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.28. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
11.2. Se desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
112: . Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
1; . Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
1: 5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6, Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da pr posta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita,
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligênc. com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podei ser
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data é
horário para a sua continuidade.

itante11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao li
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso,
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da
proposta classificada em primeir lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
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de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)
(http: //servicos.tce.pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ Consultar 1spx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
pr
qual seja sócio majoritário.

ão de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

121.11, Caso conste na Consulta de Situação da Fornecedora a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1. . À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
124. . A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP] diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos,
12.4, Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se à
Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

12.4.1, Serão aceitos registros de CNPJ de Licitante matriz e filial com diferenças de
números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
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12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar
123/2006, as Licitantes deve jo encaminhar, nos termos deste edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empre:ária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Leinº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12.71. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei,
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
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tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

Licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

Licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei nº 14.133/2021:

12.9.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por Órgão
Público ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e com-
patíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos serviços cotados. NoAtestado de
Capacidade Técnica, a Licitante deve comprovar a venda de pneus recapados,

tante deverá12.92. Como forma de demonstrar a capacidade técnica, o li
apresentar no momento de assinatura do instrumento contratual ou equivalente, os
seguintes documentos:

a) Certificado do INMETRO em nome da proponente condizente com a atividade de
recapagens de pneus;
b) Certificado do IBAMA em nome da proponente para atividades potencialmente po-

luidoras.
12.10. Deverá ainda, apresentar a seguintes declaração:

12.10.1, Declaração Conjunta - ANEXO HI deste Edital.
12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa partici
pante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),
acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
Licitante, Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da
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data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Comple-
mentar nº 123/2006.

12.12, À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital,
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela Licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem ant or
acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação das Licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será
declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
Licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.
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13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.22. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais Licitantes, desde logo,
intimadas para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos teressados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final da Licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela Licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos é
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

143.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e valor global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

14,4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de valores ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra Licitante.
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14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento der rso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.12. Quando houver erro na aceitação do melhor valor classificado ou quando a Licitante
declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todas os Licitantes remanescentes di ão ser convocadas para acompanhar a sessão
reaberta

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
161. ncerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Sc houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Adiinistração convocará a Licitante
vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Leinº 14.133/2021

17.1,1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, p igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar 0 instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
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convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pela Licitante vencedora.

17.2.1. Na hipótese de nenhuma das Licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2.º,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar as Licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de valor melhor.
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas Licitantes
*emanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.
17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão as Licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade Licitante.

17.441. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará às Licitantes remanescentes
convocadas

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar as demais fornecedoras, na ordem de cla:ificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
incisos | ao IX da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os d

revistas no Artigo 137,
tos da Admi stração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. A Licitante vencedora deverá entregar os produtos serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante deste edital.
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18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18. .1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a -sponsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02
(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO 1).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

185.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo a fornecedora entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da Empresa Fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos valores unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
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disponibilizados pelas Instituições Financeir:, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. 0 Munipio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Fornecedora.
19.4. O pagamento efetuado não isentará a Fornecedora das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

O co oBricaçõespasparres
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

20.1,1. Permitir o acesso de funcionários da Fornecedora às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações c os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (5), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente à Fornecedora quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is) e serviços;

e 20,17. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
201.8. calizar a correta execução do cumprimento do objeto.
20.2. jão obrigações da Fornecedora.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (5) até que
totalmente requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita:
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entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar nece: rio;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretria competente, do
Município de Três Barras do Paraná
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.211. er responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável po quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Muniípio de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, a Fornecedora deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20: .2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação espec ca de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
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20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência da Fornecedora, com referência aos encargos estabelecidos no subitem
20.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná,
nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pcla qual a Fornecedora signatária do Contrato
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município
de Três Barras do Paraná

20.5. Deverá a Fornecedora observar, ainda, o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 9” do Termo de Referência,
anexo a este Edital,
21.2. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados
da sua assinatura.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o'valor vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021

22. VALORES
22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO 1), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 408.000,00
(quatrocentos e oito mil reais)
22.2. Os valores serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3. O preço unitário deve contemplar, além do lucro, todas as despesas e custos de frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,
diretas ou indiretas, relacionadas.
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23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1, A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23,1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Dar causa à inexecução total do contrato;

23,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pela Fornecedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, Hb IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Página 24 de 60
Av, Brasil, 245  FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

206



sl Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII
do caput do Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão s
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Leinº 14.133/2021

1 aplicadas cumulativamente,

23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23: .3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.º não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a)'A natureza c a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, scrá facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou o
Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita c especificar as provas que pretenda produzir.
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23; . Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou o Contratada
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
2 . Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
241. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos e
impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado sistema de Eletrônico em que será
realizado a disputa ou também, poderá ser protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacao(tresbarras prgov.br.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo,
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6, As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mas alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
Licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer valores em níveis artificiais e não-competitivos;
“Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

d) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26.DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário pa regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

26.1.1. Ficam designados como GESTORES desta contratação
a). DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº

038.XXK.XKX-37;
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b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 034XKX:XXX-70;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF

nº 000.XXX.XXX-95;

d) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
070.xxx.xxx-09.

26.1.2. Ficam designados como FISCAIS das Atas de Registro de Preços oriundas deste
procedimento licitatório os seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Divisão de Controle de Controle Frotas, CPF nº
034.XXX.XXX-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento.

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº 798.XXX.XXX-49, fiscal suplente da Secreta-

ria Municipal de Administração e Planejamento.
26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
263. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. A Fornecedora deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessái ento do objeto.s ao cumy
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da Fornecedora, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a Fornecedora, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabívei:
273. facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desaten ento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação qu comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
27.9. Não cabe à BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pela Fornecedora
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h00, de gunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, para maiores esclarecimentos.
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2741. 0s usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios,
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência

28. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO - Termo de Referência;

b) ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;
c) ANEXO II - Modelo de Declaração Conjunta;
d) ANEXO IV - Minuta Contrato de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, 07 de março de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “:

1.41. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA
(RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “A 1"
2.1. As quantidades de cada item foram estimadas com base na média de consumo registrada em períodos
anteriores e nas ações futuras planejadas, visando ao pleno atendimento das necessidades operacionais da
Administração Pública Municipal e à otimização dos recursos.
2.2. 0 processo de contratação deverá atender integralmente às especifições técnicas e
às quantidades detalhadas nas tabelas anexas, garantindo a disponibilidade dos materiais
essenciais para a execução das atividades administrativas de cada secretaria.

LOTE 04 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO
VALOR | VALOR[ITEM | QTDE | UNID. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNIT. TOTAL

RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 750X16
1/12 | UN |(CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA | 510,00 | 6.120,00

DE SULCO DE 11MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R175

2 | 20 | UN |(RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DESULCO | 600,00 | 12.000,00
DE 13MM
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1000RZ0 (RADIAL)

3 | 40 | UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 930,00 | 37:200,00
22MM
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)

4 | 28 | UN | BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 1.045,00 | 29.260,00
22MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 205/80R225

5 | 40 | UN |(RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA | 835,00 | 33.400,00
DE 22MM. COM
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X165,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12.5/80X18,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X28 (TM
95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM
95). ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE25MM
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

990,00 | 5.940,00

1.080,00 | 8.640,00

2.100,00 | 8.400,00

2.860,00 | 11.440,00

2.100,00 | 42.000,0010 | 20 | UN
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u [10 | UN ATOR MINIMA AS CRU DE CSN 195124. ,42000 | 2420000

. | RECAPAGEN A FRIO EM PNEU 2357759175
à3 | 12 | UN | (BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 700,00 | 8.400,00| (Eai, iohpr
14 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 35000 | 350000
15 | 20 | UN |vULCANIZAÇÃO EM PNEUS21S/75R175 35000 | 7.000,00
16 | 20 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 “| 50000 | 1000000 |
17 | 12 | UN |vuLcantaçãoEmPNEusIOoK 50000 | 6.000,00
18 | 10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS1100R22 509,00 | 5.000,00
19 [10 | UN [VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/008225 500,00 | 5.000,00

[20 | 40 | UN |vuLcaNiZAção EM PNEUS 12x165 50000 | 500900
[a | 8 | UN |vuLcANIZAÇÃO EM PNEUS 125/60x19 “| 50000 | 400000
fale | um |vaicanização Em PNEUS 149420 1.000,00 | 8.000,00

23 [15 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400824 1.000,00. | 15.000,00 |
[24 [10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 195124 1.000,00 | 10.000,00
[25 | 25 | UN [VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 175425 1.000,00 | 25.000,00 |
26 | 4 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 184x30 | 100000 | 400000
27 | 15 [un [uicantzação EM PNEUS 295/804225 509,00 | 7.500,00

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 408.000,00

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ultrapassar os valores indicados neste

Termo de Referência.

2.3.1, Com base no levantamento de mercado realizado, a estimativa de valor total
da contratação foi estabelecida em R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais) e
será utilizado como parâmetro máximo para o processo licitatório. Para definição
da estimativa de custos, adotou-se como critério o menor valor por item entre os
três orçamentos analisados.
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2.4. A empresa li nte que apresentar propostas com valores superiores aos especifica-
dos nas tabelas do item 2.2 deste Termo de Referência será automaticamente desclassifi-

cada do item em questão, perdendo o direito de participar da etapa de lances relativos ao
mesmo.
2.5. Todos os itens desta licitação serão de participação exclusiva para Microempresas
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme prevê a legislação vigente, conside-
rando que o valor individual de cada item não ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil re-

ais). Além disso, a participação será restrita a empresas sediadas na região de abrangên-
cia da AMOP (Associação dos Municípios do Oeste do Paraná) e da AMSOP (Associação
dos Municípios do Sudoeste do Paraná), visando fortalecer a economia local e estimular
a competitividade entre os fornecedores regionais.
2.6. Durante a vigência do contrato, os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis, exceto nas hipóteses excepcionais previstas no Artigo 134 da Lei nº 14.133/2021,
devidamente comprovadas e autorizadas pela Administração.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXII, ALÍNEA “B”
3.1. Este processo licitatório encontra respaldo na Lei Orçamentária Anual (LOA), que
prevê recursos específicos para despesas relacionadas ao registro de preços para even-
tual e futura contratação de empresa especializada em recapagem, visando à execução de
serviços de reforma (recapagem) e conserto (vulcanização) de pneus de veículos e equi-
pamentos pertencentes à Administração Pública Municipal. A previsão orçamentária as-
segura a viabilidade financeira da contratação, garantindo a manutenção contínua da
frota municipal e evitando paralisações que possam comprometer os serviços públicos
essenciais.

3.2. A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC), conforme
estabelecido no Decreto nº 6.123, de 26 de dezembro de 2024, reforçando sua integração

às metas e prioridades definidas no planejamento estratégico da Administração Pública
Municipal. Além disso, a medida alinha-se aos princípios da eficiência e economicidade,
uma vez que a reforma de pneus possibilita a redução de custos operacionais sem
comprometer a qualidade e a segurança dos veículos e equipamentos.
3.3. A necessidade da contratação também está fundamentada no princípio da
continuidade dos serviços públicos, garantindo que a frota municipal permaneça em
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plenas condições de uso. A realização do procedimento licitatório na modalidade de
Registro de Preços permite que a Administração contrate os serviços conforme a
demanda, assegurando maior flexibilidade e otimização dos recursos públicos.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II
4,1, O licitante vencedor será responsável pela retirada dos pneus pertencentes ao Muni-
cípio de Três Barras do Paraná que necessitam de reforma. A retirada deverá ocorrer no
prazo improrrogável de até 02 (dois) dias úteis após a solicitação formal do Departa-
mento de Compras, mediante emissão da Ordem de Serviço. O local de retirada será o Pá-
tio de Máquinas da Prefeitura Municipal, situado à Rua Recife, nº 912, Centro, Três
Barras do Paraná-PR.

4.1.1. Concluídos os serviços de recapagem ou vulcanização, os pneus reformados
deverão ser restituídos ao Município no mesmo local de retirada, em perfeitas
condições de uso e devidamente identificados, respeitando o prazo estabelecido
no contrato.
41.2. O objeto deverá ser entregue/executado nos endereços solicitados pela
Secretaria Requisitante, sendo das 08h00 às 11h30 e 13h30 às 17h00, de segunda a
sexta-feira, ressalvando que em horários diferentes não será liberado para execução
do serviço.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contados a partir da data de sua assinatura, em conformidade com o disposto no Artigo
84 da Lei nº 14.133/2021. A renovação da vigência poderá ocorrer, desde que demons-
trada a vantagem para o Município, mediante a comprovação de economicidade e eficiên-
cia, conforme os princípios que regem a Administração Pública.
5.2. Durante a vigência da Ata, a Administração poderá realizar as aquisições conforme as
necessidades identificadas, respeitando os quantitativos máximos estabelecidos no
Termo de Referência e observando as condições pactuadas no instrumento contratual.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Cc”

6.1. solução consiste na contratação de empresa especializada para a execução de ser-
viços de reforma (recapagem) e conserto (vulcanização) de pneus utilizados em veículos
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com técnicas adequadas e materiais de qualidade, garantindo a durabilidade, segurança e
eficiência operacional dos pneus reformados. Essa medida visa assegurar a continuidade
das atividades da frota municipal, promover a economicidade na gestão dos recursos pú-
blicos e reduzir a necessidade de aquisição de novos pneus, alinhando-se aos princípios
de eficiência e sustentabilidade.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A contratação deve atender aos requisitos mínimos indispensáveis à sua execução,
garantindo qualidade e capacidade técnica do contratado, conforme os Artigos 62, 66, 67,
68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021
7.2. 0 licitante vencedor será responsável pelas entregas das mercadorias conforme este
Termo de Referência, de forma parcelada e mediante emissão de Ordem de Serviço pelo
Departamento de Compras.
7.3. Em caso de recusa de produto ou serviço por não conformidade ou defeito, o forne-
cedor deverá providenciar a substituição no prazo de 03 (três) dias úteis após notificação
formal, sem ônus ao Município.
7.4. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo embalagem, transporte,
seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários, serão de responsabilidade da
contratada.

7.5. O recebimento inicial das mercadorias será provisório, sujeito à verificação da uni-
dade requisitante quanto à conformidade com as especificações do edital. O recebimento
definitivo ocorrerá após aprovação formal pela Administração.
7.6. A Administração designará servidores para fiscalizar a execução do contrato, verifi-
cando a conformidade das entregas e garantindo o cumprimento das obrigações contra-
tuais.

7.7. 0s pneus fornecidos deverão possuir identificação da empresa prestadora dos servi-
ços. A empresa fornecedora deverá comprovar a conformidade com especificações técni-
cas através de folhetos ou catálogos.
7.8.0 fornecedor deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e realizar substitui-
ção em caso de defeito ou desacordo com a proposta apresentada
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7.9. Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo o recebimento definitivo condicio-
nado à verificação de qualidade. Caso haja necessidade de manutenção ou revisão dentro
do prazo de garantia, o atendimento deve ocorrer em até 03 (três) dias úteis após solici-
tação, independentemente da localização do veículo /equipamento.
7.10. A entrega deve ser acompanhada da documentação fiscal em duas vi com especi-
ficação da quantidade entregue. Os preços devem estar detalhados na nota fiscal, infor-
mando valores unitários e totais.

7.141, Todos os custos relativos à execução dos serviços, incluindo reparos necessários e
transporte, serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada.
7.42. prazo de garantia dos materiais será o mesmo do fabricante, enquanto os serviços

Caso ocorra falhaprestados deverão contar com garantia mínima de 90 (noventa) dia
dentro desse prazo, o fornecedor deverá providenciar a substituição sem custos ao Muni-
cípio.
7.13. Os materiais ou serviços em desacordo com as especificações do Termo de Referên-
cia deverão ser substituídos em até 03 (três) dias após notificação, sem prejuízo das pe-
nalidades contratuais.
7.14. Obrigações da Contratada:

a) Cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos, assumindo os riscos e des-
pesas decorrentes da execução do contrato.

b) Efetuar a entrega em conformidade com as especificações, prazo e local deter-
minados, acompanhada da nota fiscal correspondente.

<) Responder por vícios e danos decorrentes do fornecimento, conforme o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

d) Corrigir, substituir ou reparar qualquer item defeituoso, sem ônus para a Ad-
ministração.

e) Comunicar imediatamente qualquer impossibilidade de cumprimento dos pra-
zs.

f) Manter todas as condições de habilitação exigidas durante toda a execução do
contrato,

E) Indicar preposto para representação durante a vigência do contrato.
h) Cumprir a legislação trabalhista quanto à reserva de cargos para pessoas com

deficiência, reabilitados e aprendizes.
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7.15. Obrigações da Contratante:
a) Receber o objeto conforme prazos e condições estabelecidas no Edital.
b) Verificar a conformidade dos serviços prestados para fins de aceitação e rece-

bimento definitivo.
€) Comunicar formalmente eventuais irregularidades constatadas nos serviços

ou materiais fornecidos.
7.16. É vedada a subcontratação do objeto licitatório.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de
Direito Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para
desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidade e a
entrega dos serviços cotados.

8.1.1, Como forma de demonstrar a capacidade técnica, o licitante deverá
apresentar no momento de assinatura do instrumento contratual ou
equivalente, os seguintes documentos:

c) Certificado do INMETRO em nome da proponente condizente com a ativi-
dade de recapagens de pneus;
d) Certificado do IBAMA em nome da proponente para atividades potencial-
mente poluidoras.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E
9.1. As Secretarias Municipais, juntamente com a Divisão de Frotas, ao identificarem a
necessidade de recapagem ou vulcanização de pneus, deverão formalizar a solicitação ao
Departamento de Compras, que, por sua vez, emitirá a Ordem de Serviço, contendo a des-
crição detalhada dos materiais e as respectivas quantidades conforme requisitado.
9.2. A contratada deverá realizar a entrega dos produtos no prazo máximo estabelecido
neste Termo de Referência, no iocal indicado na Ordem de Compra, conforme descrito

neste mesmo documento.
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9.3. Caso os materiais entregues sejam recusados pela Administração Municipal, a con-
tratada se compromete a substituí-los, sem custos adicionais, no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis a partir da notificação formal de recusa.

9.4, O gestor da Secretaria requisitante, em conjunto com o fiscal do contrato, será res-
ponsável por verificar se os materiais entregues atendem às especificações constantes no
edital, observando os critérios de quantidade, qualidade e validade estabelecidos.
9.5. Todos os materiais e serviços entregues deverão ser acompanhados de documenta-
ção fiscal em duas vias, contendo a descrição detalhada das quantidades entregues, bem
como dos valores unitários e totais, conforme registrado na Ata de Registro de Preços. As
entregas e os serviços devem cumprir rigorosamente os prazos e as especificações esta-
belecidos no Termo de Referência e no edital licitatório.
9.6. A contratada será responsável por todas as despesas relacionadas à entrega dos ma-
teriais e execução dos serviços, incluindo custos com seguros, tributos, encargos traba-
lhistas e previdenciários. Todos os itens fornecidos estarão sujeitos à fiscalização por
parte do gestor e dos fiscais do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento das
especificações e condições acordadas, assegurando a quantidade, qualidade e funcionali-
dade dos produtos entregues.
9.7. Durante a vigência do contrato, a contratada deverá manter as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas no processo licitatório. Além disso, deverá a: segurar a dispo-
nibilidade de suprimentos necessários para atender às demandas do Município, compro-
vando, sempre que solicitado, a regularidade de suas obrigações trabalhistas, previdenci-
árias, tributárias e fiscais como condição para o recebimento dos valores faturados.
9.8. A contratada será integralmente responsável por todas as despesas associadas à exe-
cução do contrato, incluindo eventuais custos adicionais relacionados ao fornecimento de
materiais e serviços.
9.9, Os materiais devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal em duas
vias, especificando claramente as quantidades entregues.
9.10. A entrega dos materiais deverá ocorrer nas quantidades requisitadas, conforme as
descrições constantes no edital, incluindo as exigências relacionadas à apresentação dos
produtos.
9.11. A documenta o fiscal deverá detalhar os preços unitários e totais, conforme espe-
cificado no pregão.

Página 38 de 60
Av, Brasil, 245 - FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 — E-mail: lictacao(Dtresbarras.pr gov br

220



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

9.12. As empresas adjudicatárias deverão atender aos seguintes requisitos:
9.12.1. Os materiais devem ser entregues por item, acompanhados dos respectivos quan-
titativos na nota fiscal.
9.13. A contratada deverá garantir que todos os materiais entregues estejam em confor-
midade com as normas técnicas e regulamentações aplicáveis, assim como com as especi-
ficações descritas no Termo de Referência e no edital. Caso sejam identificadas não con-
formidades, a contratada deverá providenciar a substituição ou correção dos materiais
em até 5 (cinco) dias úteis após notificação da Administração Municipal.
9.14. A contratada deverá manter um canal de comunicação eficiente e imediato com a

e Administração Municipal, para que eventuais dúvidas ou questões relativas à entrega de
materiais e execução de serviços sejam tratadas de forma ágil e resolutiva. A comunicação
deverá ser realizada por meio do e-mail oficial ou outro meio indicado pela Administra-
ção, durante todo o período de execução do contrato.
9.15. Caso ocorram atrasos na execução dos serviços ou na entrega dos materiais, a con-
tratada deverá notificar a Administração Municipal imediatamente, apresentando justil
cativa adequada e um novo cronograma com as ações corretivas para mitigar o impacto
no cumprimento do contrato. A contratada também estará sujeita à aplicação de penali-
dades, conforme disposto no contrato e no edital, caso o atraso não seja devidamente jus-
tificado ou resolvido.

O o.critérios DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 5 xxIm, ALÍNEA “G”
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e a
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base

dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
“ompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.
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Compras emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço do ITEM.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “T”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
termo de referência.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
f) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
8) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
h) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
à) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

)) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

k) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

m) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
n) 10.03.18.541,0016.2.084.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA
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14,1, A licitante vencedora deverá realizar a entrega dos produtos dentro dos prazos má-
ximos estabelecidos a seguir, contados a partir da emissão da Ordem de Compra pelo De-
partamento de Compras. O cumprimento rigoroso desses prazos é fundamental para as-
segurar a continuidade e eficiência das operações municipai

14.1.1. A retirada deverá ocorrer no prazo improrrogável de até 02 (dois) dias
úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras, mediante emissão da
Ordem de Ser: ço.
14.1.2. A execução dos serviços deverá obedecer aos seguintes prazos:

a) Pneus de carga - prazo máximo de 03 (três) dias úteis a partir da retirada
para conclusão dos serviços;
b) Pneus agrícolas e de máquinas pesadas - prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis a partir da retirada para conclusão dos serviços,

141.3. Caso os produtos entregues sejam recusados pela Administração Municipal
por não atenderem às especificações estabelecidas no edital ou no Termo de
Referência, a licitante vencedora deverá providenciar a substituição integral, às
suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da
notificação formal da recus:Zabe destacar que o recebimento inicial dos produtos
não implicará em sua aceitação definitiva, estando essa condicionada à verificação
detalhada e validação pela Administração Municipal.

14.2. Em situações excepcionais ou diante de impossibilidade fática ou mercadológica, o
prazo estabelecido neste Termo de Referência poderá ser prorrogado, desde que apre-
sentada justificativa fundamentada e devidamente aprovada pela Administração Muni
pal. À prorrogação estará sujeita à análise da viabilidade da alteração e às condições es-
pecíficas que a motivaram.

15. PENALIDADES

15.1. A Licitante ou o Contratada será responsabilizada administrativamente pelas

seguintes infrações:
15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;
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15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrati
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera
os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados
por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e
em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Parani

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL IIL IV, V, VI e VII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14,133/2021, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VI IX, X,
XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, Vl e VII do caput

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a
Licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificars provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou
a Contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por
seus Fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b)'P)
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

ca fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

c) “Prática colusiv: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Li-
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
174. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº

038.xxx.xxx-37;

b)ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº
034.xxxxxx-70;
c) CLEBERSON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeja-

mento, CPF nº 000.xxx.xxx-95.

d) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPF nº 070.xxxxxx-09.
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17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento da Divisão de Controle de
Frotas, CPF nº 034.xxx.xxx-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Planejamento;
b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº 798.xxx.xxx-49, fiscal suplente da Se-

cretaria Municipal de Administração e Planejamento.
17.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
17.3. a reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. À CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Mun o ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XKXX-XX, (ENDEREÇO
COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO

DE 20MM,

o VALOR | VALOR
ITEM | QTDE | UNID. esprciricação posenviço | VE | Tora

RECAPAGEM À EM PNEU
1 | 12 | UN |(CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA | 510,00 | 612000

DE SULCO DE LIMM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 2157758175]

2/20 | UN | (RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DESULCO | 600,00 | 12.000,00
DE I3MM

| RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)
3 | 40 | UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 930,00 | 37.200,00

22MM
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)

4 | 28 | UN | BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 1.045,00 | 29.260,0022MM
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 295/60R2255 | 40 | UN | (RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA | 835,00 | 33.400,00
DE 22MM.COM
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X165,| vo

$ 16 | UN | ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM Se000 | s20000:
I RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 125/60X18,

: ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM 1NBÓ0G: || BRAOO
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 SX28 CNA
95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25M! 2:400,00: | AA00,00:
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM

9 [A UN Josy aLTURA MINIMA DAS DE 25MM aBepno: | 11,640,00
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,

10/20] UN | aLtURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM 2:100,00 | 42.000,00
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 195124 ;

M4 | 10 | UN | aprURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM 242000, | [24:200,00I ERG TER ERECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 175X25,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM 220,00: | «66.000,00

I RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 235/75R175
13 | 12 | UN | (BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 700,00 | 8.400,00 |
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14 | 10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 25000 | 3500,00 |ia sá
15 | 20 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75R17,5 0,00 | 7.000,00

16 | 20 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 500,00 | 10.000,00

17 [12 | ux |voicavização eu PNEUS 1100x22 “| 50000 | coompo
as | 10 | UN [VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 500,00 | 5.000,00
19/10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5 “| somo | 500000 |
20 | 10 | UN [VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12x165 | 50000 | 500900
21 | 8 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18 = 50000 | 400900
22 | 8 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 149x28 | 100000 | 800000
23 | 15 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400X24 [100000 | 15.000,00

24 [10 [un |vuicanzaçãormeneusiosiza | 100000 | 1000000
25 | 25 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 175%25 1.000,00 | 25.000,00

[26 | 4 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.430 1.000,00 | 4.000,00 |

| ar 15 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X225 500,00 | 7.500,00 |

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 408.000,00

Valor Total por Extenso: R$ XX:XXX,XX (XKXKXXXXKXXKXKXXXX reais),
Valor Máximo Permitido: R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito reais)
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo.

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO HI
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNP] sob nº XKXKXXXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXX, portador do RG nº XKXKXXXX-XX,
CPF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a)

b)

a

8)

h

Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexiste fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município de Três
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;
Declara, sob as penas da Lei, que não f declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.
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i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2025

ADMINISTRATIVO Nº 16/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, Centro, 1 *&s Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº

409.XKKXXX-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.XXXXXX-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA

A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE
PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão

Eletrônico Nº 08/2025 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estim: sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XKXXXXXX/XXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
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scrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX e
portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no
item 3.2 desta Cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços regis
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:
LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO

ados, as especificações do objeto, a

VALOR| VALORITEM | QTDE | UNID. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO | TORA
| RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X61 | 12 | UN | (CONVENCIONAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA | 510,00 | 612000

DESULCO DE IIMM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R1752 | 20 | UN |(RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DESULCO | 600,00 | 12.000,00
DE 13MM Ls a
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)3 | 40 | UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 930,00 | 37.200,00
22MM
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)

4 | 28 | UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 104500 | 29:260,00
| 22MM o| RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 295/60R225

5 | 40 | UN | (RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA | 635,00 | 33.400,00| | DEZ2MM.COM
| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X165,| q; E |

[8 [8 | UN | aLTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM pd A ER]
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 125/60X18,

7/8 [UN acturaminmaDascarrasDEZSMM | 108000 | 864000
Í RECAPAGEM À QUENT 5 14 9X28 (TM8 [4 (UN JosyaLTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM AOoÕO: | 840000
| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM9 [4 [UN [os ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM ABGQ0O, | (12/4400
| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,10 [20 | UN [ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM Snoao | anão
| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 195L24[AM [10 | UN | ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM 2420/00 | 24.200,00
| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 175X25,

42 | 30 | UN | ALTURA MINIMA DASGARRASDEZ5MM — 220000 | j66:000/00
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R175

13 | 12 | UN | (BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | 700,00 | 8.400,00
SULCO DE 20MM o

14 | 10 | UN. | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 350,00 | 350000
15 [20 | UN [VULCANIZAÇÃO EM PNEUS215/75R175 350,00 | 700000
16 | 20 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 500,00 | 10.000,00
47 | 42 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 500,00 | 600000
18 [10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100822 500,00 | 5.000,00
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19 10 UN [vurcanização EM PNEUS 275/80R22,5 500,00 5.000,00 |

(20 | 10 | UN [vuncanização EM PNEUS 12X16,5 | 50900 | 5000,
| 2 8 UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 125/6018 500,00 4.000,00

22 | 8 | UN |vLCANIZAÇÃO EM PNEUS 140x28 100000 | 800000
23 15 | UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400x24 1.000,00 | 15.000,00

24 [10 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 195124 “100000 | 1000090 |
25 25 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25 o . 1.000,00 25.000,00

26 | 4 | UN [VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 184430 1.000,00 | 400000
[27 | as | ux | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 2o5ygoxa2 5 É 500,00 7.500,00

| VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 408.000,00

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX XXXXX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - À validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrado: plicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d” da Lei
nº 14.133/2021

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re-
gistrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.
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a)

b)

Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de cus-
tos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicial
mente pactuadas.
Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o for-
necedor obrigado a cumprir as ob ações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu regi ro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais le-
gislações aplicáveis.

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a)
b)

e)
[E]
e)

Dar causa à inexecução parcial do contrato;
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-
cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Dar causa à inexecução total do contrato;
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi
cado;
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-
tificado;
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-
ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

A Lei nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecu
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Munici-
pio de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-
nistrativas previstas nos incisos IL, HI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155
da Leinº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
HL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-
rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-
forme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei nº 14.133/2021

£) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administrao ao contratado, além da perda desse valor, a di-
ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravates ou atenuante:
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplica da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação cas sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 08/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
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PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações de
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

as pelo fornecedor.

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
a) 03.01,04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
f) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
8) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
h) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
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à) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
)) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
k) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
m) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

n) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emi o de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038. xxx-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educaç
c) CLEBERSON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF nº

0000095.
à) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070 xx00-09.

CPE nº 0343000300x-70;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Divi
034xxx.xxx-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

b) CELSO LUIZ BAMPI, Motorista, CPF nº 798.xxx.xxx-49, fiscal suplente da Secretaria Muni-
cipal de Administração e Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

jo de Controle de Controle Frotas, CPF nº

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e excl iva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.
PARÁGRAFO QUARTO - ica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firme: e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ informa aos interessados que a sessão
pública da licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, destinada ao “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE REFORMA (RECAPAGEM) E CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE
PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL”, foi adiada.

A nova data para a sessão de disputa de preços será às 09h00 do dia 24 de março de
2025, substituindo a data inicialmente prevista de 10 de março de 2025.

Os interessados deverão apresentar suas Propostas de Preços até, no máximo, 08h00
do dia 24 de março de 2025. A alteração visa possibilitar a retificação no Edital.
Para obter informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos,
os interessados poderão dirigir-se ao Departamento de Licitações, localizado na
Avenida Brasil, nº 245, Centro, Três Barras do Paraná - PR, ou entrar em contato
pelos seguintes canais:

* Telefone: (45) 9 8824-6760
* E-mail: licitacaoQtresbarras.prgov.br

O Edital e seus documentos complementares estão disponíveis para consulta no Portal
da Transparência no site oficial do Município (www.tresbarras.pr.gov.br) e na
plataforma BLL (www.blLorg.br). Também poderão ser solicitados por e-mail ou
retirados presencialmente no endereço mencionado, no horário de atendimento ao
público: das 08h30 às 17h00.

Três Barras do Paraná - PR, 07 de março de 2025.

i a
OuvSaho ) )j U

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

45 — Fone/Fax: (45) 212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(tresbarraspr.gov.br
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GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeita Municipal de 1rês Barras
do Paranã, Estado do Paran, no uso de suas atribuições que he são
conferidas por
ORNA PÚBLIC

Tica convocada « candida aprovada no Processo Seletivo
Simplificado — PSS nº 001/2023, em seu respectivo cargo. conforme
abaixo reluciomada

Fica convocada a candidata aprovada acinia descrita para comparecer
aa Departamento de Recursos Humanos desta Municipalidade no
prazo de Stcinco) dias após sta publicação, em horário de 08h00min
as 11h80min c das. 13h30min as 17h00 horas, munida dos
sguíntes documentos (original e cópia): Cédula de Identidade, CPF
CTPS, Tulo de Eleitor, comprovante da última votação, Certidão de
Nascimento dos filhos menores de 14 anos e respectiva caderneta de
vacinação para os menores de 05 anos, 01 (uma) foto 3xá recente
Atestado de Saúde. Hemograma Completo. Tipo sanguíneo, Certgio
de Nascimemo ou Casamento, Desliração de Bens, Escolaridade
exigida para provimento do cargo pretendido, comprovante de

e idersço, PIS/PASEP, Certidão Negativa de Débitos Municipais e
Mentidão de Antecedentes Criminais
Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Parinó, em 67 do
março de 2425,
GERSO FRANCISCO GussO
Prefeito Municipal

blicado por:
Marli Cristina Mariano.

Código Identificador:182F5B57
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2125
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ interna aos
imeressados que a sessão pública da licitação, ma rodalidade
PREGÃO FLETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
destinado 30 “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM RECAPAGEM PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DEEFORMA  (RECAPAGEM) E CONSERTO
VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃOÚ ICIPAL?. fo udiada
A mova data par a sessão de disputa de preços será is 990 do dia
24 de marça de 2025, substluindo à data iricialmente prevista de 10
demarço de 2025
Os interessados deverão apresen suss Propostas de Preços atê. mo
mánino, OBM da dia 24 de março de 2025, À alieação visa
possibilitar a retificação no Fita
Par obter informações e ecla imentos reativos ao Edital, modelos,
alendos c anexos. os interessados poderão dirigir-se ao
Departamento de Licitações, localizado na Avenida Brasil nº 245.
Centro, Três Barras do Paraná — PR, ou emrar cm contsto pelos

+ Telefone: (4519 8824-6764
+ E-mail: Icitacaoatresbareas pe gav-br
O Edital é seus documentos complementares estão disponíveis para
consulta no Portal da Pransparência no site oficial do Município
Awmetresbarras,prsgov.br) é na plataforma BLL, twwy-bllorg br)
Também poderão ser “solicitados por email ou retirados
presencialmente po endereça mencionado, no horário de atendimento
o público: dus (8h30 às 17h00,
Toês Barras do Paraná — PR. 07 de março de 2025

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGPregoeira
Publicado por:
Carlos Sniezko

Código Identificador:90996CEF
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
062025

Processo Adm: Nº 12/2025
Objeo:REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DE JODAS AS SECRETARIAS F
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICAMUNICIPAL
Empresas vencedoras valo: total: RS 826.047. 24(oitocentos é vinte
seis. mil e quarenta e ss reais e vinte e quatro centavos YAN
VICTOR BURATIL KEMRWALDO97I5044000180% com os
lotes: 12,14, 17,21,25,27, 28,29,30, 31,32, 40,51,61, 81,96, 100,
169, 174, I8L no valor total de R$ 69.503,70 (sessenta é nove mil €
quinhentos e três reis « setenta centavos) DISTRIBUIDORA DF

MENTOS ATM LTDA(1576950000145) com 05 lotes: 65, 70,
85, 103, 105, 109, 110, HI,124, 125, 128, 135, 137, 139, 148,

149, 150, 151.152, 157, 158, 165, 166, 167, [83, IS, 189, 192, 195,
210, 211, 212 no valo: total de R$ 187.323,50 (cento e oitenta é sete
mil e trezentos e vinte é três reais e cinquenta centavos) KAMMERS
E KAMMERS LTDA - M$(15159393000158) com às lotes; 105,
120, 121, 122, 123 na valor total de R$ 53.891,00 (rita é três mil é
oitocemos é noventa é um retis),TOSCAN DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA(I0828263000147) com os lozes; 48, 66, 65,
30, 83, 84, 89, 93, 08, 102, 119, 152, 168, 175 na valor total de RS
21N$E90 (inte e um mile oitocentos e oitenta e um reais é noventa
centavos) RHEINHEIMER & RHEINHEIMER
LTDA(046S 7902000193) com 05 lotes 1, 2.3, 4, 6,8,9, 11,15, L6
18, 19,20, 22,23, 24,26, 33, 34,35, 36, 39,17, 16, 49,50, 53, 57, SR
59, 69, 79, 87, 90, 97, 106, H2, 13, 114, 115, 126, 133, 154, 156,

140, 142, 145, 154, 156. 159. 161, 162, 163, [70,2 179, 185.
191, 193, 197, 199, 200, 201, 202, 208. 208. 205, 206. 207, 208, 209
no valor total de R$ 229.418,14 (duzentos é vinte c nove mil e
quatrocentos e dezoito reis € quatorze centavos), 1, LIOTTO
SUPERMERCADO LTDA(S3 1016190007 59) com os lotes: 5, 7. 10,
13, 37,38, 42, 44, 45,47, 82, 62,63, 14,91, 172 no valor total de RS
164987, (cento € sessenta e quatro mil é novecentos e quarenta e
see ris e cinquenta cenavos) GELO CANEI
LTDA (4512759S000193) com os lotes: 54, 55, 56, 61,67, 2,15, 76,
77,82, 86, 88,92,94,95,99, 10, 104, 107, 116, 117, 115, 137. 129,
130, 131, TA, 143, 144, 146, 147, 155, 160, 168, 173.176, 177, 178
80, 182, 184, 156, 187, 190, 194, 196, 19% no valor total de RS
VISBRLSO (oento é dezenove mil é vitemta e um reais e cinquentacentavos),
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sesta-ira, 7 de março de 2025.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Psamotor

Publicado por:
Vanessa Macagnam

Código Identificador:?B2ED373
S BARRAS DO PARANÁ.

ÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NºD62n2s
Processo Adm: Nº 12/2025.
Onjeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER.
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTAÇÃO — PÚBLICAMUNICIPAL
Empresas vencedoras valor tal: R$ 426.047 244oitacentos e vinte e
seis amil e quarenta e sete regis € vigto o quatro centavos YAN
VICTOR BURATTI KEHRWALD(9715044000130) com os

see iaomanicipal.combe amp 461
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